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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N? 1944/96 DA COMISSÃO
de 9 de Outubro de 1996

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal
qual

Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição para o açúcar
conforme o seu destino;

Considerando que, em casos especiais , o montante da
restituição pode ser fixado por actos de natureza diferente;

Considerando que o Regulamento (CEE) n ? 990/93 do
Conselho (6), alterado pelo Regulamento (CE) n ? 1380/
/95 Ç), proíbe o comércio entre a Comunidade Europeia e
a República Federativa da Jugoslávia (Sérvia e Montene
gro); que esta proibição não se aplica a determinadas
situações, enumeradas de forma limitativa nos artigos 2?,
4?, 5 ? e 7? do mesmo regulamento e no Regulamento
(CE) n ? 462/96 do Conselho (8); que este facto deve ser
tomado em consideração na fixação das restituições;

Considerando que as taxas representativas de mercado,
definidas no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n ? 3813/92
do Conselho (9), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n ? 1 50/95 ( 10), são utilizadas para
converter o montante expresso em moedas dos países
terceiros e estão na base da determinação das taxas de
conversão agrícolas das moedas dos Estados-membros;
que as regras de aplicação e determinação relativas a essas
conversões foram estabelecidas no Regulamento (CEE)
n ? 1068 /93 da Comissão ("), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 1482/96 ( 12);

Considerando que a restituição deve ser fixada de duas em
duas semanas ; que pode ser modificada no intervalo;

Considerando que a aplicação destas modalidades, na
situação actual dos mercados, no sector do açúcar e,
nomeadamente , as cotações ou preços do açúcar na
Comunidade e no mercado mundial, conduz à fixação da
restituição nos montantes indicados no anexo do presente
regulamento;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão do açúcar,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum dos mercados no sector do açúcar ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n ? 1599/96 (2), e , nomeadamente, o n ? 4, primeiro pará
grafo, alínea a), do seu artigo 19 ?,
Considerando que, por força do artigo 19 ? do Regula
mento (CEE) n ? 1785/81 , a diferença entre as cotações ou
os preços no mercado mundial dos produtos referidos no
n? 1 , alínea a), do artigo 1 ? do referido regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser abran
gida por uma restituição à exportação ;
Considerando que, nos termos do Regulamento (CEE)
n ? 1785/81 , as restituições para os açúcares branco e em
bruto não desnaturados e exportados tal qual devem ser
fixados tendo em conta a situação no mercado comuni
tário e no mercado mundial do açúcar e , nomeadamente,
dos elementos de preço e dos custos mencionados no
artigo 17?A do referido regulamento; que, de acordo com
o mesmo artigo, é conveniente ter em conta igualmente o
aspecto económico das exportações projectadas;
Considerando que , para o açúcar em bruto, a restituição
deve ser fixada para a qualidade-tipo; que esta é definida
no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n ? 431 /68 do
Conselho, de 9 de Abril de 1968 , que determina a quali
dade-tipo para o açúcar em bruto e o local de passagem
na fronteira da Comunidade para o cálculo dos preços
CIF no sector do açúcar (3), alterado pelo Regulamento
(CE) n ? 3290/94 (4); que esta restituição é , além do mais,
fixada em conformidade com o n? 4 do artigo 17?A do
Regulamento (CEE) n ? 1785/81 ; que o açúcar candi foi
definido no Regulamento (CE) n ? 2135/95 da Comissão,
de 7 de Setembro de 1995, relativo às normas de execução
da concessão das restituições à exportação no sector do
açúcar (*); que o montante da restituição assim calculado,
no que diz respeito aos açúcares aromatizados ou corados,
deve aplicar-se ao seu teor em sacarose , e ser por isso
fixado por 1 % deste teor;

(') JO n ? L 177 de 1 . 7 . 1981 , p . 4 .
(2) JO n ? L 206 de 16 . 8 . 1996, p . 43 .
(3) JO n ? L 89 de 10 . 4 . 1968 , p . 3 .
(4) JO n ? L 349 de 31 . 12 . 1994, p . 105 .
( s) JO n ? L 214 de 8 . 9 . 1995, p . 16 .

6) JO n? L 102 de 28 . 4. 1993 , p . 14.
T JO n? L 138 de 21 . 6 . 1995, p . 1 .
8 ) JO n ? L 65 de 15 . 3 . 1996, p . 1 .
9) JO n? L 387 de 31 . 12 . 1992, p. 1 .
10) JO n ? L 22 de 31 . 1 . 1995, p . 1 .
") JO n? L 108 de 1 . 5 . 1993, p . 106 .
12) JO n ? L 188 de 27 . 7 . 1996, p . 22 .
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

As restituições à exportação dos produtos referidos no n ? 1 , alínea a), do artigo 1 ? do
Regulamento (CEE) n ? 1785/81 , tal qual e não desnaturados, são fixadas nos montantes
referidos no anexo .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 10 de Outubro de 1996 .

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 9 de Outubro de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 9 de Outubro de 1996, que fixa as restituições à
exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto puro

Código do produto Montante da restituição (3)

— ecus/ 1 00 kg —

1701 11 90 100
1701 11 90 910
1701 11 90 950
1701 1290 100
1701 1290 910
1701 12 90 950

38,33 (')
38,19 (')

(2)
38,33 (')
38,19 (»)

0

— ecus/ 1 % de sacarose x 100 kg —

1701 91 00 000 0,4167

— ecus/ 1 00 kg —

1701 99 10 100
1701 99 10 910
1701 99 10 950

41,67
41,90
41,90

l — ecus/ 1 % de sacarose x 100 kg —

1701 99 90 100 0,4167

(') O presente montante e aplicável ao açúcar em bruto de um rendimento de
92 % . Se o rendimento do açúcar em bruto exportado se afastar de 92 % , o
montante da restituição aplicável será calculado em conformidade com as
disposições do n ? 4 do artigo 17? A do Regulamento (CEE) n ? 1785/81 .

(2) Fixação suspensa pelo Regulamento (CEE) n ? 2689/85 da Comissão (JO
n? L 255 de 26 . 9 . 1985, p . 12), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n ? 3251 /85 (JO n ? L 309 de 21 . 1 1 . 1985, p . 14).

C) As restituições à exportação para a República Federativa da Jugoslávia (Sérvia e
Montenegro) só podem ser concedidas no respeito das condições previstas nos
Regulamentos (CEE) n ? 990/93 alterado e (CE) n ? 462/96.
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REGULAMENTO (CE) N? 1945/96 DA COMISSÃO
de 9 de Outubro de 1996

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco para
o décimo concurso público parcial efectuado no âmbito do concurso público

permanente referido no Regulamento (CE) n? 1464/96

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do açúcar ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 1 599/96 (2), e , nomeadamente, o n? 5, alínea b), do seu
artigo 17?,
Considerando que, por força do Regulamento (CE)
n ? 1464/96 da Comissão, de 25 de Julho de 1996, respei
tante a um concurso público permanente para a determi
nação de direitos niveladores e/ou de restituições à expor
tação de açúcar branco (3); procedeu-se a concursos
públicos parciais para a exportação desse açúcar,
Considerando que, nos termos do n? 1 do artigo 9 ? do
Regulamento (CE) n ? 1464/96, é fixado um montante
máximo da restituição à exportação, eventualmente, para o
concurso público parcial em causa, tendo em conta,
nomeadamente, a situação e a evolução previsível do
mercado do açúcar na Comunidade e no mercado
mundial ;

Considerando que, após exame das ofertas, é conveniente
adoptar, para o décimo concurso público parcial , as dispo
sições referidas no artigo 1 ?;
Considerando que o Regulamento (CEE) n ? 990/93 do
Conselho (4), alterado pelo Regulamento (CE) n ?
1380/95 (*), proíbe o comércio entre a Comunidade Euro

peia e a Republica Federativa da Jugoslávia (Sérvia e
Montenegro); que esta proibição não se aplica a determi
nadas situações, enumeradas de forma limitativa nos
artigos 2?, 4?, 5? e 7? do mesmo regulamento e no Regu
lamento (CE) n ? 462/96 do Conselho (6); que este facto
deve ser tomado em consideração na fixação das restitui
ções;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão do açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

1 . Para o décimo concurso público parcial de açúcar
branco, efectuado no âmbito do Regulamento (CE) n ?
1464/96, o montante máximo da restituição à exportação
é fixado em 44,940 ecus/ 100 quilogramas .

2 . As restituições à exportação para a República Federa
tiva da Jugoslávia (Sérvia e Montenegro) só podem ser
concedidas no respeito das condições previstas nos Regu
lamentos (CEE) n ? 990/93 alterado e (CE) n ? 462/96 .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 10 de
Outubro de 1996 .

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 9 de Outubro de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n ? L 177 de 1 . 7. 1981 , p . 4.
(2) JO n ? L 206 de 16. 8 . 1996, p . 43 .
o JO n? L 187 de 26. 7. 1996, p . 42.
(4) JO n? L 102 de 28 . 4. 1993 , p . 14.
O JO n ? L 138 de 21 . 6 . 1995, p . 1 . (') JO n ? L 65 de 15. 3 . 1996, p. 1 .
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REGULAMENTO (CE) N? 1946/96 DA COMISSÃO
de 9 de Outubro de 1996

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais
aplicáveis na importação dos melaços no sector do açúcar

se referir a uma pequena quantidade não representativa do
mercado; que os preços de oferta que possam ser conside
rados não representativos da tendência efectiva do
mercado devem igualmente ser excluídos;

Considerando que, a fim de se obterem dados compará
veis relativos ao melaço da qualidade-tipo, é necessário,
consoante a qualidade do melaço objecto de oferta,
aumentar ou diminuir os preços em função dos resultados
obtidos mediante aplicação do artigo 6? do Regulamento
(CEE) n ? 785/68 ;

Considerando que um preço representativo pode ser
excepcionalmente mantido a um nível constante durante
um período limitado se o preço de oferta que serviu de
base para o estabelecimento anterior do preço representa
tivo não tiver chegado ao conhecimento da Comissão e se
os preços de oferta disponíveis, afigurando-se insuficiente
mente representativos da tendência efectiva do mercado,
implicarem alterações bruscas e consideráveis do preço
representativo;

Considerando que, quando o preço de desencadeamento
relativo ao produto em causa e o preço representativo
forem diferentes, devem ser fixados direitos de importação
adicionais nas condições referidas no artigo 3 ? do Regula
mento (CE) n ? 1422/95; que , no caso de suspensão dos
direitos de importação em aplicação do artigo 5? do Regu
lamento (CE) n ? 1422/95, devem ser fixados montantes
específicos para esses direitos;

Considerando que a aplicação dessas disposições conduz à
fixação dos preços representativos e dos direitos adicionais
de importação dos produtos em causa conforme indicado
no anexo do presente regulamento;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão do açúcar,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do açúcar ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 1599/96 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 1422/95 da
Comissão, de 23 de Junho de 1995, que estabelece as
regras de aplicação relativas à importação de melaços no
sector do açúcar e que altera o Regulamento (CEE)
n ? 785/68 f), e , nomeadamente , o n ? 2 do seu artigo 1 ? e
o n ? 1 do seu artigo 3?,

Considerando que o Regulamento (CE) n? 1422/95 prevê
que o preço CIF de importação do melaço, a seguir
designado «preço representativo», é estabelecido em
conformidade com o Regulamento (CEE) n? 785/68 da
Comissão (4); que este preço se entende fixado para a
qualidade-tipo definida no artigo 1 ? do citado regula
mento;

Considerando que o preço representativo do melaço é
calculado relativamente a um local de passagem da fron
teira da Comunidade , que é Amesterdão; que esse preço
deve ser calculado a partir das possibilidades de compra
mais favoráveis no mercado mundial estabelecidas com
base nas cotações ou preços desse mercado ajustados em
função das eventuais diferenças de qualidade relativa
mente à qualidade-tipo; que a qualidade-tipo do melaço
foi definida pelo Regulamento (CEE) n ? 785/68 ;

Considerando que , para a determinação das possibilidades
de compra mais favoráveis no mercado mundial , devem
ser tidas em conta todas as informações relativas às ofertas
feitas no mercado mundial , aos preços registados nos
mercados importantes de países terceiros e às operações
de venda concluídas no âmbito do comércio internacio
nal , de que a Comissão tem conhecimento, quer através
dos Estados-membros quer pelos seus próprios meios;
que , aquando dessa determinação, se pode tomar por base ,
nos termos do artigo 7? do Regulamento (CEE)
n ? 785/68 , uma média de vários preços, desde que essa
média possa ser considerada representativa da tendência
efectiva do mercado;

Considerando que aquelas informações não são tidas em
conta quando a mercadoria não tiver qualidade sã, leal e
comerciável ou quando o preço de oferta indicado apenas

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicá
veis na importação dos produtos referidos no artigo 1 ? do
Regulamento (CE) n ? 1422/95 são fixados conforme indi
cado no anexo .

(>) JO n ? L 177 de 1 . 7 . 1981 , p . 4.
I1) JO n ? L 206 de 16. 8 . 1996, p . 43 .
(3) JO n? L 141 de 24. 6 . 1995, p . 12.
4 JO n ? L 145 de 27. 6 . 1968 , p . 12.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 10 de
Outubro de 1996 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 9 de Outubro de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

ANEXO

do regulamento que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais
aplicáveis na importação dos melaços no sector do açúcar

Código NC
Montante em ecus do preço
representativo por 100 kg líquido

do produto em causa

Montante em ecus do direito
adicional por 100 kg líquido

do produto em causa

Importe em ecus do direito
a aplicar na importação
devido à suspensão

referida no artigo 5? do
Regulamento (CE) n? 1422/95

por 100 kg líquido
do produto em causa (2)

1703 10 00 (') 7 ,95 — 0,26

1703 90 00 (') 11,28 — 0,00

(') Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 785/68 , alterado.
(2) Este montante substitui, nos termos do artigo 5? do Regulamento (CE) n? 1422/95, a taxa dos direitos da Pauta Aduaneira
Comum fixada para esses produtos .
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REGULAMENTO (CE) N? 1947/96 DA COMISSÃO
de 9 de Outubro de 1996

relativo à abertura de um concurso permanente para a exportação de cevada
armazenada pelo organismo de intervenção dinamarquês

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 923/96 (2), e , nomeadamente, o seu artigo 5?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2131 /93 da
Comissão (3), alterado pelo Regulamento (CE) n ? 120/
/94 (4), fixa os processos e as condições da colocação à
vencia dos cereais armazenados pelos organismos de inter
venção;

Considerando que, na actual situação do mercado, é opor
tuno abrir um concurso permanente para a exportação de
49 000 toneladas de cevada armazenadas pelo organismo
de intervenção dinamarquês;

Considerando que devem ser fixadas normas especiais
para garantir a regularidade das operações e o respectivo
controlo; que, para tal , convém prever um sistema de
garantia que assegure o respeito dos objectivos pretendi
dos, sem criar encargos excessivos para os operadores; que
é conveniente , por conseguinte , estabelecer derrogações a
determinadas normas, nomeadamente do Regulamento
(CEE) n ? 2131 /93 ;

Considerando que, caso a retirada da cevada sofra um
atraso superior a cinco dias, ou caso a liberação de uma
das garantias exigidas seja adiada por motivos imputáveis
ao organismo de intervenção, o Estado-membro em causa
deverá pagar indemnizações;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos cereais,

Artigo 2?

1 . O concurso refere-se a uma quantidade máxima de
49 000 toneladas de cevada a exportar para todos os países
terceiros .

2 . As regiões nas quais as 49 000 toneladas de cevada
estão armazenadas são as mencionadas no anexo I.

Artigo 3 ?

1 . Em derrogação do terceiro parágrafo do artigo 16?
do Regulamento (CEE) n ? 2131 /93 , o preço a pagar para
a exportação é o referido na proposta .

2 . Não são aplicadas restituições ou imposições à
exportação nem majorações mensais relativas às exporta
ções realizadas a título do presente regulamento .

3 . Não é aplicável o disposto no n? 2 do artigo 8 ? do
Regulamento (CEE) n ? 2131 /93 .

Artigo 4?

1 . Os certificados de exportação são válidos a partir da
data da sua emissão, nos termos do artigo 9 ? do Regula
mento (CEE) n ? 2131 /93 , até ao fim do quarto mês
seguinte .

2 . As propostas apresentadas no âmbito do presente
concurso não podem ser acompanhadas de pedidos de
certificados de exportação efectuados no âmbito do artigo
44? do Regulamento (CEE) n ? 3719/88 da Comissão Q.

Artigo 5?

1 . Em derrogação do n? 1 do artigo 7? do Regulamento
(CEE) n ? 2131 /93 , o prazo da apresentação das propostas
para o primeiro concurso parcial termina em 17 de
Outubro de 1996, às 9 horas (hora de Bruxelas).

2 . O prazo da apresentação das propostas para o
concurso parcial seguinte cessa todas as quintas-feiras, às 9
horas (hora de Bruxelas).

3 . O último concurso parcial cessa em 29 de Maio de
1997, às 9 horas (hora de Bruxelas).

4 . As propostas devem ser apresentadas junto do orga
nismo de intervenção dinamarquês .

Artigo 6?

1 . O organismo de intervenção, o armazenista e o adju
dicatário, se este o desejar, procederão de comum acordo,
antes do levantamento do lote adjudicado ou aquando da

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Sob reserva do disposto no presente regulamento, o orga
nismo de intervenção dinamarquês pode proceder, nas
condições fixadas pelo Regulamento (CEE) n ? 2131 /93 , a
um concurso permanente para a exportação de cevada em
sua posse .

(') JO n? L 181 de 1.7. 1992, p . 21 .
O JO n ? L 126 de 24. 5 . 1996, p . 37.
O JO n? L 191 de 31 . 7. 1993 , p . 76 .
< JO n? L 21 de 26. 1 . 1994, p . 1 . 5 JO n? L 331 de 2 . 12 . 1988 , p . 1 .
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qualidade prevista, sem despesas suplementares, a
caução não será liberada. A substituição do lote
deve ocorrer num prazo máximo de três dias após o
pedido do adjudicatário . O adjudicatário informará
do facto, no mais breve prazo, a Comissão, em
conformidade com o anexo II;

d) Inferior às características mínimas exigíveis para inter
venção, o adjudicatário não pode proceder ao levanta
mento do lote em causa. O adjudicatário só fica exone
rado de todas as suas obrigações relativamente ao lote
em causa, incluindo as cauções, depois de ter infor
mado, no mais breve prazo, a Comissão e o organismo
de intervenção, em conformidade com o anexo II; no
entanto, pode solicitar ao organismo de intervenção
que lhe forneça outro lote de cevada de intervenção da
qualidade prevista, sem despesas suplementares . Neste
caso, a caução não será liberada . A substituição do lote
deve ocorrer no prazo máximo de três dias a contar do
pedido do adjudicatário . O adjudicatário informará do
facto, no mais breve prazo, a Comissão, em conformi
dade com o anexo II .

2 . No entanto, se o levantamento da cevada ocorrer
antes de conhecidos os resultados das análises, todos os
riscos ficam a cargo do adjudicatário a partir do levanta
mento do lote, sem prejuízo do eventual recurso apresen
tado pelo adjudicatário em relação ao armazenista .

saída do armazém segundo a vontade do adjudicatario, a
colheitas de amostras contraditórias, de acordo com a
frequência de, pelo menos, uma colheita por cada 500
toneladas, bem como à análise dessas amostras . O orga
nismo de intervenção pode ser representado por um
mandatário, desde que este não seja o armazenista.

Os resultados das análises serão comunicados à Comissão
em caso de contestação .

A colheita de amostras contraditórias e a respectiva análise
serão realizadas no prazo de sete dias úteis, a contar do
pedido do adjudicatário, ou de três dias úteis se a colheita
de amostras for realizada à saída do silo . Se o resultado
final das análises realizadas com essas amostras indicar
uma qualidade :

a) Superior à descrita no anúncio de concurso, o adjudica
tário deve aceitar o lote com as características verifica
das;

b) Superior às características mínimas exigíveis para inter
venção, mas inferior à qualidade descrita no anúncio
de concurso, permanecendo no entanto no interior de
um intervalo que pode ir até :

— 2 quilogramas por hectolitro para o peso específico,
sem ser inferior a 60 quilogramas por hectolitro,

— um ponto percentual para o teor de humidade,
— meio ponto percentual para as impurezas referidas,
respectivamente, nos pontos B.2 e B.4 do anexo do
Regulamento (CEE) n ? 689/92 da Comissão ('),

— meio ponto percentual para as impurezas referidas
no ponto B.5 do anexo do Regulamento (CEE)
n ? 689/92, sem no entanto alterar as percentagens
admissíveis para os grãos prejudiciais e a gravagem,

o adjudicatário deve aceitar o lote com as características
verificadas;

c) Superior às características mínimas exigíveis para inter
venção mas inferior à qualidade descrita no anúncio de
concurso e que indique uma diferença para além do
intervalo referido na alínea b), o adjudicatário pode :

— aceitar o lote com as características verificadas

ou

— recusar-se a tomar a cargo o lote em causa. O adju
dicatário só fica exonerado de todas as suas obriga
ções relativamente ao lote em causa, incluindo as
cauções, depois de ter informado, no mais breve
prazo, a Comissão e o organismo de intervenção,
em conformidade com o anexo II; no entanto, se
solicitar ao organismo de intervenção que lhe
forneça um outro lote de cevada de intervenção da

3 . O adjudicatario, se no prazo máximo de um mes
após o seu pedido de substituição, na sequência de substi
tuições sucessivas, não tiver obtido um lote de substituição
da qualidade prevista, ficará exonerado de todas as suas
obrigações, incluindo as cauções, após ter informado, no
mais breve prazo, a Comissão e organismo de intervenção,
em conformidade com o anexo II .

4 . As despesas relativas a colheita de amostras e as ana
lises mencionadas no n? 1 , salvo daquelas em que o resul
tado final das análises indicar uma qualidade inferior às
características mínimas exigíveis para intervenção, serão a
cargo do FEOGA até ao limite de uma análise por cada
500 toneladas, com excepção das despesas de transilagem .
As despesas de transilagem e as eventuais análises adicio
nais solicitadas pelo adjudicatário serão suportadas por
este último.

Artigo 7?

Em derrogação do artigo 12? do Regulamento (CEE)
n? 3002/92, os documentos relativos à venda de cevada
em conformidade com o presente regulamento, nomeada
mente o certificado de exportação, a ordem de retirada
referida no n ? 1 , alínea b), do artigo 3 ? do Regulamento
(CEE) n ? 3002/92, a declaração de exportação e, se for
caso disso, o exemplar T5 devem incluir a menção :(>) JO n ? L 74 de 20 . 3 . 1992, p . 18 .



N? L 257/8 [ PTl Jornal Oficial das Comunidades Europeias 10 . 10 . 96

— Cebada de intervención sin aplicación de restitución
ni gravamen, Reglamento (CE) n° 1947/96

— Byg fra intervention uden restitutionsydelse eller
-afgift, forordning (EF) nr. 1947/96

— Interventionsgerste ohne Anwendung von Ausfuhrer
stattungen oder Ausfuhrabgaben, Verordnung (EG)
Nr. 1947/96

— Κριθή παρέμβασης χωρίς εφαρμογή επιστροφής η
φόρου, κανονισμός (ΕΚ) αρι -9. 1947/96

— Intervention barley without application of refund or
tax, Regulation (EC) No 1947/96

— Orge d'intervention ne donnant pas lieu a restitution
ni taxe, règlement (CE) n0 1947/96

— Orzo d intervento senza applicazione di restituzione
né di tassa, regolamento (CE) n . 1947/96

— Gerst uit interventie , zonder toepassing van restitutie
of belasting, Verordening (EG) nr. 1947/96

Em derrogação ao n ? 2 do artigo 15? do Regulamento
(CEE) n ? 3002/92 da Comissão (>):
— o montante de 30 ecus por tonelada deve ser liberado
num prazo de 20 dias úteis após a data de apresenta
ção, pelo adjudicatário, da prova de que a cevada reti
rada deixou o território aduaneiro da Comunidade ,

— o montante de 20 ecus por tonelada deve ser liberado
num prazo de 15 dias úteis após a data de apresenta
ção da prova, pelo adjudicatário, da introdução no
consumo num país terceiro . Esta prova deve ser apre
sentada em conformidade com o disposto nos artigos
18 ? e 47? do Regulamento (CEE) n ? 3665/87 da
Comissão (2).

3 . Salvo casos excepcionais devidamente justificados,
nomeadamente no caso de abertura de um inquérito
administrativo, a liberação das garantias previstas no
presente artigo fora dos prazos indicados no mesmo dará
lugar a uma indemnização, por parte do Estado-membro,
igual a 0,0 1 5 ecu por 1 0 toneladas, por cada dia de atraso .

A referida indemnização não poderá ficar a cargo do
Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícola
(FEOGA).

Artigo 9?

O organismo de intervenção dinamarquês comunica à
Comissão, o mais tardar duas horas após o termo do prazo
de apresentação, as propostas recebidas . Estas devem ser
transmitidas em conformidade com o esquema que figura
no anexo III e através dos números que figuram no anexo
IV.

Artigo 10?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

— Cevada de intervenção sem aplicação de uma restitui
ção ou imposição, Regulamento (CE) n ? 1947/96

— Interventio-ohraa, johon ei sovelleta vientitukea eikä
vientimaksua, asetus (EY) N:o 1947/96

— Interventionskorn, utan tillämpning av bidrag eller
avgift, förordning (EG) nr 1947/96 .

Artigo 8?

1 . A garantia constituída nos termos do n? 4 do artigo
13 ? do Regulamento (CEE) n? 2131 /93 será liberada
imediatamente após a entrega dos certificados de exporta
ção aos adjudicatários.

2. A obrigação de exportação nos países terceiros será
coberta por uma garantia de 50 ecus por tonelada, dos
quais 30 ecus por tonelada a depositar aquando da emis
são do certificado de exportação e os restantes 20 ecus por
tonelada a depositar antes da retirada dos cereais .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 9 de Outubro de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n ? L 301 de 17. 10 . 1992, p . 17 .
2 JO n ? L 351 de 14. 12 . 1987, p. 1 .
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ANEXO I

(em toneladas)

Local de armazenagem Quantidades

Jylland 39 545

Sjælland 9 397

ANEXO II

Comunicação de recusa de lotes no âmbito do concurso permanente para a exportação de
cevada na posse do organismo de intervenção dinamarquês

[N? 1 do artigo 6? do Regulamento (CE) n? 1947/96]

— Nome do proponente declarado adjudicatario :

— Data da adjudicação :

— Data da recusa do lote pelo adjudicatário :

Número
do lote

Quantidades
em toneladas

Endereço
do silo Justificação de recusa de tomada a cargo

— PE (kg/hl )

— % grãos germinados

— % impurezas diversas (Schwarzbesatz)

— % de elementos que não são cereais de base de
qualidade perfeita

— Outros
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ANEXO III

Concurso permanente para a exportação de cevada armazenada pelo organismo de inter
venção dinamarquês

[Regulamento (CE) n ? 1947/96]

1 2 3 4 5 6 7

Numero
do
lote

Quantidade
em

toneladas

Preço
de oferta

(em ecus por
tonelada)

Destino
Numeração

dos
proponentes

Bonificações
( + )

Reduções
(")

(em ecus por
tonelada)

(para referência)

Encargos
comerciais

(em ecus por
tonelada)1

1

2

3

etc .

(') Este preço inclui as bonificações ou as reduções relativas ao lote para o qual foi submetida a proposta .

ANEXO IV

Os números de telex e telecópia de Bruxelas são os seguintes na DG VI/C/ 1 :
— telex: 22037 AGREC B

22070 AGREC B (letras gregas),
— telecópia: 296 49 56

295 25 15.
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REGULAMENTO (CE) N? 1948/96 DA COMISSÃO
de 9 de Outubro de 1996

relativo à abertura de um concurso permanente para a exportação de cevada
armazenada pelo organismo de intervenção da Suécia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n ? 923/96 (2), e , nomeadamente, o seu artigo 5?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n ? 2131 /93 da
Comissão (3), alterado pelo Regulamento (CE) n ? 120/
/94 (4), fixa os processos e as condições da colocação à
venda dos cereais armazenados pelos organismos de inter
venção;

Considerando que, na actual situação do mercado, é opor
tuno abrir um concurso permanente para a exportação de
13 613 toneladas de cevada armazenadas pelo organismo
de intervenção da Suécia;

Considerando que devem ser fixadas normas especiais
para garantir a regularidade das operações e o respectivo
controlo; que, para tal , convém prever um sistema de
garantia que assegure o respeito dos objectivos pretendi
dos, sem criar encargos excessivos para os operadores; que
é conveniente, por conseguinte, estabelecer derrogações a
determinadas normas, nomeadamente do Regulamento
(CEE) n ? 2131 /93 ;

Considerando que, caso a retirada da cevada sofra um
atraso superior a cinco dias, ou caso a liberação de uma
das garantias exigidas seja adiada por motivos imputáveis
ao organismo de intervenção, o Estado-membro em causa
deverá pagar indemnizações;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos cereais,

Artigo 2?

1 . O concurso refere-se a uma quantidade máxima de
13 613 toneladas de cevada a exportar para todos os países
terceiros .

2 . As regiões nas quais as 13 613 toneladas de cevada
estão armazenadas são as mencionadas no anexo I.

Artigo 3 ?

1 . Em derrogação do terceiro parágrafo do artigo 16?
do Regulamento (CEE) n ? 2131 /93 , o preço a pagar para
a exportação é o referido na proposta .

2 . Não são aplicadas restituições ou imposições à
exportação nem majorações mensais relativas às exporta
ções realizadas a título do presente regulamento .

3 . Não é aplicável o disposto no n? 2 do artigo 8 ? do
Regulamento (CEE) n ? 2131 /93 .

Artigo 4?

1 . Os certificados de exportação são válidos a partir da
data da sua emissão, nos termos do artigo 9 ? do Regula
mento (CEE) n? 2131 /93 , até ao fim do quarto mês
seguinte .

2 . As propostas apresentadas no âmbito do presente
concurso não podem ser acompanhadas de pedidos de
certificados de exportação efectuados no âmbito do artigo
44? do Regulamento (CEE) n? 3719/88 da Comissão (*).

Artigo 5 ?

1 . Em derrogação do n ? 1 do artigo 7? do Regulamento
(CEE) n ? 2131 /93 , o prazo da apresentação das propostas
para o primeiro concurso parcial termina em 17 de
Outubro de 1996, às 9 horas (hora de Bruxelas).

2 . O prazo da apresentação das propostas para o
concurso parcial seguinte cessa todas as quintas-feiras, às 9
horas (hora de Bruxelas).

3 . O último concurso parcial cessa em 29 de Maio de
1997, às 9 horas (hora de Bruxelas).

4 . As propostas devem ser apresentadas junto do orga
nismo de intervenção da Suécia.

Artigo 6?

1 . O organismo de intervenção, o armazenista e o adju
dicatário, se este o desejar, procederão de comum acordo,
antes do levantamento do lote adjudicado ou aquando da

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Sob reserva do disposto no presente regulamento, o orga
nismo de intervenção da Suécia pode proceder, nas condi
ções fixadas pelo Regulamento (CEE) n ? 2131 /93 , a um
concurso permanente para a exportação de cevada em sua
posse .

(') JO n? L 181 de 1 . 7 . 1992, p . 21 .
(2) JO n ? L 126 de 24. 5. 1996, p . 37.
(3) JO n? L 191 de 31 . 7 . 1993, p . 76 .
(4) JO n ? L 21 de 26. 1 . 1994, p . 1 . (5) JO n? L 331 de 2 . 12. 1988 , p . 1 .
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qualidade prevista, sem despesas suplementares, a
caução não será liberada. A substituição do lote
deve ocorrer num prazo máximo de três dias após o
pedido do adjudicatário . O adjudicatário informará
do facto, no mais breve prazo, a Comissão, em
conformidade com o anexo II;

d) Inferior às características mínimas exigíveis para inter
venção, o adjudicatário não pode proceder ao levanta
mento do lote em causa . O adjudicatário só fica exone
rado de todas as suas obrigações relativamente ao lote
em causa, incluindo as cauções, depois de ter infor
mado, no mais breve prazo, a Comissão e o organismo
de intervenção, em conformidade com o anexo II; no
entanto, pode solicitar ao organismo de intervenção
que lhe forneça outro lote de cevada de intervenção da
qualidade prevista, sem despesas suplementares . Neste
caso, a caução não será liberada . A substituição do lote
deve ocorrer no prazo máximo de três dias a contar do
pedido do adjudicatário . O adjudicatário informará do
facto, no mais breve prazo, a Comissão, em conformi
dade com o anexo II .

2 . No entanto, se o levantamento da cevada ocorrer
antes de conhecidos os resultados das análises, todos os
riscos ficam a cargo do adjudicatário a partir do levanta
mento do lote, sem prejuízo do eventual recurso apresen
tado pelo adjudicatário em relação ao armazenista.

saída do armazém segundo a vontade do adjudicatario, a
colheitas de amostras contraditórias, de acordo com a
frequência de, pelo menos, uma colheita por cada 500
toneladas, bem como à análise dessas amostras. O orga
nismo de intervenção pode ser representado por um
mandatário, desde que este não seja o armazenista.

Os resultados das análises serão comunicados à Comissão
em caso de contestação .

A colheita de amostras contraditórias e a respectiva análise
serão realizadas no prazo de sete dias úteis, a contar do
pedido do adjudicatário, ou de três dias úteis se a colheita
de amostras for realizada à saída do silo. Se o resultado
final das análises realizadas com essas amostras indicar
uma qualidade :

a) Superior à descrita no anúncio de concurso, o adjudica
tário deve aceitar o lote com as características verifica
das;

b) Superior às características mínimas exigíveis para inter
venção, mas inferior à qualidade descrita no anúncio
de concurso, permanecendo no entanto no interior de
um intervalo que pode ir até :

— 2 quilogramas por hectolitro para o peso específico,
sem ser inferior a 60 quilogramas por hectolitro,

— um ponto percentual para o teor de humidade ,

— meio ponto percentual para as impurezas referidas,
respectivamente, nos pontos B.2 e B.4 do anexo do
Regulamento (CEE) n ? 689/92 da Comissão ('),

— meio ponto percentual para as impurezas referidas
no ponto B.5 do anexo do Regulamento (CEE)
n ? 689/92, sem no entanto alterar as percentagens
admissíveis para os grãos prejudiciais e a gravagem,

o adjudicatário deve aceitar o lote com as características
verificadas;

c) Superior às características mínimas exigíveis para inter
venção mas inferior à qualidade descrita no anúncio de
concurso e que indique uma diferença para além do
intervalo referido na alínea b), o adjudicatário pode :

— aceitar o lote com as características verificadas

ou

— recusar-se a tomar a cargo o lote em causa . O adju
dicatário só fica exonerado de todas as suas obriga
ções relativamente ao lote em causa, incluindo as
cauções, depois de ter informado, no mais breve
prazo, a Comissão e o organismo de intervenção,
em conformidade com o anexo II; no entanto, se
solicitar ao organismo de intervenção que lhe
forneça um outro lote de cevada de intervenção da

3 . O adjudicatário, se no prazo máximo de um mes
após o seu pedido de substituição, na sequência de substi
tuições sucessivas, não tiver obtido um lote de substituição
da qualidade prevista, ficará exonerado de todas as suas
obrigações, incluindo as cauções, após ter informado, no
mais breve prazo, a Comissão e organismo de intervenção,
em conformidade com o anexo II .

4 . As despesas relativas a colheita de amostras e as ana
lises mencionadas no n ? 1 , salvo daquelas em que o resul
tado final das análises indicar uma qualidade inferior às
características mínimas exigíveis para intervenção, serão a
cargo do FEOGA até ao limite de uma análise por cada
500 toneladas, com excepção das despesas de transilagem .
As despesas de transilagem e as eventuais análises adicio
nais solicitadas pelo adjudicatário serão suportadas por
este último.

Artigo 7?

Em derrogação do artigo 12? do Regulamento (CEE)
n ? 3002/92, os documentos relativos à venda de cevada
em conformidade com o presente regulamento, nomeada
mente o certificado de exportação, a ordem de retirada
referida no n ? 1 , alínea b), do artigo 3 ? do Regulamento
(CEE) n ? 3002/92, a declaração de exportação e , se for
caso disso, o exemplar T5 devem incluir a menção :(') JO n ? L 74 de 20 . 3 . 1992, p . 18 .
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— Cebada de intervención sin aplicación de restitución
ni gravamen, Reglamento (CE) n° 1948 /96

— Byg fra intervention uden restitutionsydelse eller
-afgift, forordning (EF) nr. 1948 /96

— Interventionsgerste ohne Anwendung von Ausfuhrer
stattungen oder Ausfuhrabgaben, Verordnung (EG)
Nr. 1948/96

— Κριθή παρέμβασης χωρίς εφαρμογή επιστροφής ή
φόρου, κανονισμός (ΕΚ) αριθ. 1948/96

— Intervention barley without application of refund or
tax, Regulation (EC) No 1948/96

— Orge d intervention ne donnant pas lieu à restitution
ni taxe, règlement (CE) n° 1948/96

— Orzo d intervento senza applicazione di restituzione
né di tassa, regolamento (CE) n . 1948/96

— Gerst uit interventie, zonder toepassing van restitutie
of belasting, Verordening (EG) nr. 1948 /96

— Cevada de intervenção sem aplicação de uma restitui
ção ou imposição, Regulamento (CE) n ? 1948/96

Em derrogação ao n ? 2 do artigo 15? do Regulamento
(CEE) n ? 3002/92 da Comissão ('):
— o montante de 30 ecus por tonelada deve ser liberado
num prazo de 20 dias úteis após a data de apresenta
ção, pelo adjudicatário, da prova de que a cevada reti
rada deixou o território aduaneiro da Comunidade ,

— o montante de 20 ecus por tonelada deve ser liberado
num prazo de 15 dias úteis após a data de apresenta
ção da prova, pelo adjudicatário, da introdução no
consumo num país terceiro . Esta prova deve ser apre
sentada em conformidade com o disposto nos artigos
18 ? e 47? do Regulamento (CEE) n ? 3665/87 da
Comissão (2).

3 . Salvo casos excepcionais devidamente justificados,
nomeadamente no caso de abertura de um inquérito
administrativo, a liberação das garantias previstas no
presente artigo fora dos prazos indicados no mesmo dará
lugar a uma indemnização, por parte do Estado-membro,
igual a 0,015 ecu por 10 toneladas, por cada dia de atraso .

A referida indemnização não poderá ficar a cargo do
Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícola
(FEOGA).

Artigo 9?

O organismo de intervenção da Suécia comunica à
Comissão, o mais tardar duas horas após o termo do prazo
de apresentação, as propostas recebidas . Estas devem ser
transmitidas em conformidade com o esquema que figura
no anexo III e através dos números que figuram no anexo
IV.

Artigo 10?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

— Interventio-ohraa, johon ei sovelleta vientitukea eikä
vientimaksua, asetus (EY) N:o 1948/96

— Interventionskorn, utan tillämpning av bidrag eller
avgift, förordning (EG) nr 1948/96 .

Artigo 8?

1 . A garantia constituída nos termos do n? 4 do artigo
13? do Regulamento (CEE) n ? 2131 /93 será liberada
imediatamente após a entrega dos certificados de exporta
ção aos adjudicatários .

2 . A obrigação de exportação nos países terceiros será
coberta por uma garantia de 50 ecus por tonelada, dos
quais 30 ecus por tonelada a depositar aquando da emis
são do certificado de exportação e os restantes 20 ecus por
tonelada a depositar antes da retirada dos cereais .

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 9 de Outubro de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 301 de 17. 10 . 1992, p. 17 .
(2) JO n? L 351 de 14. 12 . 1987, p. 1 .
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ANEXO I

(erfi toneladas)

Local de armazenagem Quantidades

Köping 13 613

ANEXO II

Comunicação de recusa de lotes no âmbito do concurso permanente para a exportação de
cevada na posse do organismo de intervenção da Suécia

[N? 1 do artigo 6? do Regulamento (CE) n ? 1948/96]

— Nome do proponente declarado adjudicatario :

— Data da adjudicação:

— Data da recusa do lote pelo adjudicatário :

Número
do lote

Quantidades
em toneladas

Endereço
do silo Justificação de recusa de tomada a cargo

— PE (kg/hl )

— % grãos germinados

— % impurezas diversas (Schwarzbesatz)

— % de elementos que não são cereais de base de
qualidade perfeita

— Outros
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ANEXO III

Concurso permanente para a exportação de cevada armazenada pelo organismo de inter
venção da Suécia

[Regulamento (CE) n? 1948/96]

1 2 , 3 4 5 6 7

Preço
de oferta

(em ecus por
tonelada)

Numeração
dos

proponentes

Numero
do
lote

Quantidade
em

toneladas

Bonificações
( + )

Reduções
(-)

(em ecus por
tonelada)

(para referência)

Encargos
comerciais

(em ecus por
tonelada)

Destino

'

1

2

3

etc .

(') Este preço inclui as bonificações ou as reduções relativas ao lote para o qual foi submetida a proposta .

ANEXO IV

Os números de telex e telecópia de Bruxelas são os seguintes na DG VI/C/ 1 :
— telex: 22037 AGREC B

22070 AGREC B (letras gregas),
— telecópia: 296 49 56

295 25 15.
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REGULAMENTO (CE) N? 1949/96 DA COMISSÃO
de 9 de Outubro de 1996

relativo à abertura de um concurso permanente para a exportação de cevada
armazenada pelo organismo de intervenção finlandês

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n ? 923/96 (2), e , nomeadamente, o seu artigo 5?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2131 /93 da
Comissão (3), alterado pelo Regulamento (CE) n? 120/
/94 (4), fixa os processos e as condições da colocação à
venda dos cereais armazenados pelos organismos de inter
venção;

Considerando que, na actual situação do mercado, é opor
tuno abrir um concurso permanente para a exportação de
40 000 toneladas de cevada armazenadas pelo organismo
de intervenção finlandês;

Considerando que devem ser fixadas normas especiais
para garantir a regularidade das operações e o respectivo
controlo; que, para tal, convém prever um sistema de
garantia que assegure o respeito dos objectivos pretendi
dos, sem criar encargos excessivos para os operadores; que
é conveniente, por conseguinte, estabelecer derrogações a
determinadas normas, nomeadamente do Regulamento
(CEE) n ? 2131 /93 ;

Considerando que, caso a retirada da cevada sofra um
atraso superior a cinco dias, ou caso a liberação de uma
das garantias exigidas seja adiada por motivos imputáveis
ao organismo de intervenção, o Estado-membro em causa
deverá pagar indemnizações;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos cereais,

Artigo 2?

1 . O concurso refere-se a uma quantidade máxima de
40 000 toneladas de cevada a exportar para todos os países
terceiros .

2 . As regiões nas quais as 40 000 toneladas de cevada
estão armazenadas são as mencionadas no anexo I.

Artigo 3 ?

1 . Em derrogação do terceiro parágrafo do artigo 16?
do Regulamento (CEE) n ? 2131 /93 , o preço a pagar para
a exportação é o referido na proposta .

2 . Não são aplicadas restituições ou imposições à
exportação nem majorações mensais relativas às exporta
ções realizadas a título do presente regulamento .

3 . Não é aplicável o disposto no n ? 2 do artigo 8 ? do
Regulamento (CEE) n? 2131 /93 .

Artigo 4?

1 . Os certificados de exportação são válidos a partir da
data da sua emissão, nos termos do artigo 9 ? do Regula
mento (CEE) n ? 2131 /93 , até ao fim do quarto mês
seguinte .

2 . As propostas apresentadas no âmbito do presente
concurso não podem ser acompanhadas de pedidos de
certificados de exportação efectuados no âmbito do artigo
44? do Regulamento (CEE) n? 3719/88 da Comissão Q.

Artigo 5 ?

1 . Em derrogação do n? 1 do artigo 7? do Regulamento
(CEE) n ? 2131 /93, o prazo da apresentação das propostas
para o primeiro concurso parcial termina em 17 de
Outubro de 1996, às 9 horas (hora de Bruxelas).

2 . O prazo da apresentação das propostas para o
concurso parcial seguinte cessa todas as quintas-feiras, às 9
horas (hora de Bruxelas).

3 . O último concurso parcial cessa em 29 de Maio de
1997, às 9 horas (hora de Bruxelas).

4. As propostas devem ser apresentadas junto do orga
nismo de intervenção finlandês .

Artigo 6?

1 . O organismo de intervenção, o armazenista e o adju
dicatário, se este o desejar, procederão de comum acordo,
antes do levantamento do lote adjudicado ou aquando da

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Sob reserva do disposto no presente regulamento, o orga
nismo de intervenção finlandês pode proceder, nas condi
ções fixadas pelo Regulamento (CEE) n ? 2131 /93, a um
concurso permanente para a exportação de cevada em sua
posse .

(') JO n? L 181 de 1 . 7. 1992, p. 21 .
(2) JO n? L 126 de 24. 5. 1996, p . 37.
(3) JO n? L 191 de 31 . 7 . 1993 , p . 76 .
h) JO n? L 21 de 26. 1 . 1994, p . 1 . (5) JO n? L 331 de 2. 12. 1988 , p . 1 .
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qualidade prevista, sem despesas suplementares, a
caução não será liberada. A substituição do lote
deve ocorrer num prazo máximo de três dias após o
pedido do adjudicatário . O adjudicatário informará
do facto, no mais breve prazo, a Comissão, em
conformidade com o anexo II;

d) Inferior às características mínimas exigíveis para inter
venção, o adjudicatário não pode proceder ao levanta
mento do lote em causa. O adjudicatário só fica exone
rado de todas as suas obrigações relativamente ao lote
em causa, incluindo as cauções, depois de ter infor
mado, no mais breve prazo, a Comissão e o organismo
de intervenção, em conformidade com o anexo II; no
entanto, pode solicitar ao organismo de intervenção
que lhe forneça outro lote de cevada de intervenção da
qualidade prevista, sem despesas suplementares . Neste
caso, a caução não será liberada. A substituição do lote
deve ocorrer no prazo máximo de três dias a contar do
pedido do adjudicatário. O adjudicatário informará do
facto, no mais breve prazo, a Comissão, em conformi
dade com o anexo II .

2 . No entanto, se o levantamento da cevada ocorrer
antes de conhecidos os resultados das análises, todos os
riscos ficam a cargo do adjudicatário a partir do levanta
mento do lote, sem prejuízo do eventual recurso apresen
tado pelo adjudicatário em relação ao armazenista.

saída do armazém segundo a vontade do adjudicatário, a
colheitas de amostras contraditórias, de acordo com a
frequência de, pelo menos, uma colheita por cada 500
toneladas, bem como à análise dessas amostras . O orga
nismo de intervenção pode ser representado por um
mandatário, desde que este não seja o armazenista.

Os resultados das análises serão comunicados à Comissão
em caso de contestação.

A colheita de amostras contraditórias e a respectiva análise
serão realizadas no prazo de sete dias úteis, a contar do
pedido do adjudicatário, ou de três dias úteis se a colheita
de amostras for realizada à saída do silo . Se o resultado
final das análises realizadas com essas amostras indicar
uma qualidade :

a) Superior à descrita no anúncio de concurso, o adjudica
tário deve aceitar o lote com as características verifica
das;

b) Superior às características mínimas exigíveis para inter
venção, mas inferior à qualidade descrita no anúncio
de concurso, permanecendo no entanto no interior de
um intervalo que pode ir até :

— 2 quilogramas por hectolitro para o peso específico,
sem ser inferior a 60 quilogramas por hectolitro,

— um ponto percentual para o teor de humidade,

— meio ponto percentual para as impurezas referidas,
respectivamente, nos pontos B.2 e B.4 do anexo do
Regulamento (CEE) n ? 689/92 da Comissão ('),

— meio ponto percentual para as impurezas referidas
no ponto B.5 do anexo do Regulamento (CEE)
n ? 689/92, sem no entanto alterar as percentagens
admissíveis para os grãos prejudiciais e a gravagem,

o adjudicatário deve aceitar o lote com as características
verificadas;

c) Superior às características mínimas exigíveis para inter
venção mas inferior à qualidade descrita no anúncio de
concurso e que indique uma diferença para além do
intervalo referido na alínea b), o adjudicatário pode :

— aceitar o lote com as características verificadas

ou

— recusar-se a tomar a cargo o lote em causa. O adju
dicatário só fica exonerado de todas as suas obriga
ções relativamente ao lote em causa, incluindo as
cauções, depois de ter informado, no mais breve
prazo, a Comissão e o organismo de intervenção,
em conformidade com o anexo II; no entanto, se
solicitar ao organismo de intervenção que lhe
forneça um outro lote de cevada de intervenção da

3 . O adjudicatario, se no prazo máximo de um mês
após o seu pedido de substituição, na sequência de substi
tuições sucessivas, não tiver obtido um lote de substituição
da qualidade prevista, ficará exonerado de todas as suas
obrigações, incluindo as cauções, após ter informado, no
mais breve prazo, a Comissão e organismo de intervenção,
em conformidade com o anexo II .

4 . As despesas relativas a colheita de amostras e às aná
lises mencionadas no n? 1 , salvo daquelas em que o resul
tado final das análises indicar uma qualidade inferior às
características mínimas exigíveis para intervenção, serão a
cargo do FEOGA até ao limite de uma análise por cada
500 toneladas, com excepção das despesas de transilagem .
As despesas de transilagem e as eventuais análises adicio
nais solicitadas pelo adjudicatário serão suportadas por
este último.

Artigo 7?

Em derrogação do artigo 12? do Regulamento (CEE)
n? 3002/92, os documentos relativos à venda de cevada
em conformidade com o presente regulamento, nomeada
mente o certificado de exportação, a ordem de retirada
referida no n? 1 , alínea b), do artigo 3 ? do Regulamento
(CEE) n ? 3002/92, a declaração de exportação e, se for
caso disso, o exemplar T5 devem incluir a menção :(') JO n? L 74 de 20 . 3 . 1992, p . 18 .
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— Cebada de intervención sin aplicación de restitución
ni gravamen, Reglamento (CE) n° 1949/96

— Byg fra intervention uden restitutionsydelse eller
-afgift, forordning (EF) nr. 1949/96

— Interventionsgerste ohne Anwendung von Ausfuhrer
stattungen oder Ausfuhrabgaben, Verordnung (EG)
Nr. 1949/96

— Κριθή παρέμβασης χωρίς εφαρμογή επιστροφής ή
φόρου, κανονισμός (ΕΚ) αριθ. 1949/96

— Intervention barley without application of refund or
tax, Regulation (EC) No 1949/96

— Orge d intervention ne donnant pas lieu a restitution
ni taxe, règlement (CE) n0 1949/96

— Orzo d intervento senza applicazione di restituzione
né di tassa, regolamento (CE) n . 1949/96

— Gerst uit interventie , zonder toepassing van restitutie
of belasting, Verordening (EG) nr. 1949/96

Em derrogação ao n ? 2 do artigo 15? do Regulamento
(CEE) n ? 3002/92 da Comissão ('):
— o montante de 30 ecus por tonelada deve ser liberado
num prazo de 20 dias úteis após a data de apresenta
ção, pelo adjudicatário, da prova de que a cevada reti
rada deixou o território aduaneiro da Comunidade ,

— o montante de 20 ecus por tonelada deve ser liberado
num prazo de 15 dias úteis após a data de apresenta
ção da prova, pelo adjudicatário, da introdução no
consumo num país terceiro . Esta prova deve ser apre
sentada em conformidade com o disposto nos artigos
18 ? e 47? do Regulamento (CEE) n ? 3665/87 da
Comissão (2).

3 . Salvo casos excepcionais devidamente justificados,
nomeadamente no caso de abertura de um inquérito
administrativo, a liberação das garantias previstas no
presente artigo fora dos prazos indicados no mesmo dará
lugar a uma indemnização, por parte do Estado-membro,
igual a 0,015 ecu por 10 toneladas, por cada dia de atraso .

A referida indemnização não poderá ficar a cargo do
Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícola
(FEOGA).

Artigo 9?

O organismo de intervenção finlandês comunica à Comis
são, o mais tardar duas horas após o termo do prazo de
apresentação, as propostas recebidas . Estas devem ser
transmitidas em conformidade com o esquema que figura
no anexo III e através dos números que figuram no anexo
IV.

Artigo 10?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

— Cevada de intervenção sem aplicação de uma restitui
ção ou imposição, Regulamento (CE) n ? 1949/96

— Interventio-ohraa, johon ei sovelleta vientitukea eikä
vientimaksua, asetus (EY) N:o 1949/96

— Interventionskorn, utan tillämpning av bidrag eller
avgift, förordning (EG) nr 1949/96 .

Artigo 8?

1 . A garantia constituída nos termos do n? 4 do artigo
13? do Regulamento (CEE) n? 2131 /93 será liberada
imediatamente após a entrega dos certificados de exporta
ção aos adjudicatários.

2 . A obrigação de exportação nos países terceiros será
coberta por uma garantia de 50 ecus por tonelada, dos
quais 30 ecus por tonelada a depositar aquando da emis
são do certificado de exportação e os restantes 20 ecus por
tonelada a depositar antes da retirada dos cereais .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 9 de Outubro de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(>) JO n? L 301 de 17. 10 . 1992, p . 17 .
2 JO n ? L 351 de 14. 12. 1987, p. 1 .
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ANEXO I

(em toneladas)

Local de armazenagem Quantidades

Helsinki 7 237

Iisalmi 6 680

Koria 11 553

Mustio 5 160

Vainikkala 9313

ANEXO II

Comunicação de recusa de lotes no âmbito do concurso permanente para a exportação de
cevada na posse do organismo de intervenção finlandês

[N? 1 do artigo 6? do Regulamento (CE) n ? 1949/96]

— Nome do proponente declarado adjudicatário :

— Data da adjudicação:

— Data da recusa do lote pelo adjudicatário :

Número
do lote

Quantidades
em toneladas

Endereço
do silo Justificação de recusa de tomada a cargo

— PE (kg/hl)

— % grãos germinados

— % impurezas diversas (Schwarzbesatz)

— % de elementos que não são cereais de base de
qualidade perfeita

— Outros
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ANEXO III

Concurso permanente para a exportação de cevada armazenada pelo organismo de inter
venção finlandês

[Regulamento (CE) n? 1949/96]

1 2 3 4 5 6 7

Numeração
dos

proponentes

Número
do
lote

Quantidade
em

toneladas

Preço
de oferta

(em ecus por
tonelada)

C )

Bonificações
( + )

Reduções
(-)

(em ecus por
tonelada)

(para referência)

Encargos
comerciais

(em ecus por
tonelada)

Destino

1

2

3

etc.

(') Este preço inclui as bonificações ou as reduções relativas ao lote para o qual foi submetida a proposta.

ANEXO IV

Os números de telex e telecópia de Bruxelas são os seguintes na DG VI/C/ 1 :
— telex: 22037 AGREC B

22070 AGREC B (letras gregas),
— telecópia : 296 49 56

295 25 1 5.
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REGULAMENTO (CE) N? 1950/96 DA COMISSÃO
de 9 de Outubro de 1996

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço
de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 3223/94 da
Comissão, de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece
regras de execução do regime de importação dos frutos e
dos produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n? 1890/96 (2), e , nomea
damente, o n ? 1 do seu artigo 4?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 1 50/95 (4), e ,
nomeadamente, o n ? 3 do seu artigo 3?,

Considerando que o Regulamento (CE) n ? 3223/94 prevê ,
em aplicação dos resultados das negociações comerciais
multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixa

ção pela Comissão dos valores forfetários de importação
dos países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo;

Considerando que , em aplicação dos supracitados crité
rios , os valores forfetários de importação devem ser fixados
nos níveis constantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4?
do Regulamento (CE) n ? 3223/94 são fixados como indi
cado no quadro constante do anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 10 de
Outubro de 1996 .

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 9 de Outubro de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n ? L 337 de 24. 12. 1994, p . 66 .
O JO n? L 249 de 1 . 10 . 1996, p . 29 .
O JO n? L 387 de 31 . 12. 1992, p . 1 .
4) JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p . 1 .
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 9 de Outubro de 1996, que estabelece os valores
forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e

produtos hortícolas

(ECU/100 kg) (ECU/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (')

Valor forfetário
de importação

0702 00 40 052 89,5
060 80,2
064 70,8
066 54,0
068 80,3
204 86,8
208 44,0
212 97,5
400 170,4
624 95,8
999 86,9

ex 0707 00 30 052 82,8
053 156,2
060 61,0
066 53,8
068 69,1
204 144,3
624 87,1
999 93,5

0709 90 79 052 54,3
204 77,5
412 54,2
508 42,9
624 151,9
999 76,2

0805 30 30 052 67,4
204 88,8
220 74,0
388 67,0
400 68,2
512 66,7
520 66,5
524 65,9
528 62,8
600 96,5
624 48,9
999 70,2

0806 10 40 052 99,3
064 49,5

l 066 49,4

Código NC Código
países terceiros (')

Valor forfetário
de importação

220 110,8
400 171,3
412 58,5
508 307,2
512 186,0
600 88,5
624 67,7
999 118,8

0808 10 92, 0808 10 94, I
0808 10 98 039 121,0

052 63,6
064 46,9
070 90,2
284 72,1
388 45,8
400 71,9
404 72,1
416 72,7
508 113,5
512 131,1
524 100,3
528 53,0
624 86,5
728 107,3
800 141,3
804 58,9
999 85,2

0808 20 57 039 104,1
052 72,8
064 78,3
388 57,2
400 70,4
512 88,7
528 132,9
624 79,0
728 115,4
800 84,0
804 73,0
999 86,9

(') Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n? 68/96 da Comissão (JO n? L 14 de 19 . 1 . 1996, p. 6). O código «999» representa «outras
origens».
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REGULAMENTO (CE) N? 1951/96 DA COMISSÃO
de 9 de Outubro de 1996

que fixa os direitos de importação no sector do arroz

Considerando que os direitos de importação são aplicáveis
até que entre em vigor o resultado de uma nova fixação;
que esses direitos permanecem igualmente em vigor se
não estiver disponível qualquer cotação para a origem de
referência prevista no artigo 5? do Regulamento (CE)
n ? 1503/96 no decurso das duas semanas anteriores à
fixação periódica seguinte;

Considerando que , para permitir o funcionamento normal
do regime dos direitos de importação, é conveniente
utilizar para o cálculo destes últimos as taxas do mercado
verificadas durante um período de referência;

Considerando que a aplicação do Regulamento (CE)
n ? 1503/96 conduz à fixação dos direitos de importação
em conformidade com os anexos do presente regula
mento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 3072/95 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a
organização comum de mercado do arroz ('),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 1503/96 da
Comissão, de 29 de Julho de 1996, que estabelece as
normas de execução do Regulamento (CE) n ? 3072/95 do
Conselho no que respeita aos direitos de importação no
sector do arroz (2) , e , nomeadamente, o n ? 1 do seu artigo
4?,

Considerando que o artigo 11 ? do Regulamento (CE)
n? 3072/95 prevê que, na importação dos produtos refe
ridos no artigo 1 ? do mencionado regulamento, serão
cobradas as taxas dos direitos da Pauta Aduaneira Comum;
que, todavia, no que respeita aos produtos referidos no
n? 2 do mesmo artigo, o direito de importação é igual ao
preço de intervenção válido para esses produtos no
momento da importação, majorado de uma determinada
percentagem consoante se trate de arroz descascado ou
branqueado, diminuído do preço de importação, desde
que esse direito não seja superior à taxa dos direitos da
Pauta Aduaneira Comum;

Considerando que, por força do n ? 3 do artigo 12? do
Regulamento (CE) n ? 3072/95, os preços de importação
CIF são calculados com base nos preços representativos
do produto em questão no mercado mundial ou no
mercado de importação comunitário do produto;
Considerando que o Regulamento (CE) n ? 1503/96 esta
beleceu as normas de execução do Regulamento (CE)
n? 3072/95 no que respeita aos direitos de importação no
sector do arroz;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os direitos de importação no sector do arroz referidos nos
n ?s 1 e 2 do artigo 11 ? do Regulamento (CE) n ? 3072/95
são fixados no anexo I do presente regulamento com base
nos elementos constantes do anexo II .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 10 de
Outubro de 1996 .

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 9 de Outubro de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 329 de 30 . 12 . 1995, p . 18 .
2 JO n? L 189 de 30 . 7. 1996, p . 71 .
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ANEXO I

do regulamento da Comissão, de 9 de Outubro de 1996, que fixa os direitos de importação
aplicáveis ao arroz e às trincas

(em ecus/t)

Direitos de importação (5)

Código NC Países terceiros
(excepto ACP e
Bangladesh) (3 ) (8)

ACP
Bangladesh
C) (2) C) C)

Basmati
índia (6)

Artigo 4? do
Regulamento (CE)

n ? 1573/95

Basmati
Paquistão Ç)
Artigo 4? do

Regulamento (CE)
n ? 1573/95

1006 10 21 0 140,81
1006 10 23 n 140,81
1006 10 25 o 140,81
1006 10 27 0 140,81
1006 10 92 n 140,81
1006 10 94 n 140,81
1006 10 96 n 140,81
1006 10 98 n 140,81
1006 20 11 338,05 164,69
1006 20 13 338,05 1 64,69
1006 20 15 338,05 164,69
1006 20 17 301,75 146,54 51,75 251,75
1006 20 92 338,05 164,69
1006 20 94 338,05 1 64,69
1006 20 96 338,05 164,69
1006 20 98 301,75 146,54 51,75 251,75
1006 30 21 n 271,09
1006 30 23 (8) 271,09
1006 30 25 0 271,09
1006 30 27 0 271,09
1006 30 42 0 271,09
1006 30 44 0 271,09
1006 30 46 o 271,09
1006 30 48 n 271,09
1006 30 61 (8) 271,09
1006 30 63 (8) 271,09
1006 30 65 (8) 271,09
1006 30 67 (8) 271,09
1006 30 92 (8) 271,09
1006 30 94 ( 8) 271,09
1006 30 96 o 271,09
1006 30 98 (s ) 271,09
1006 40 00 o 84,38

(') Sob reserva do disposto nos artigos 12? e 13 ? do Regulamento (CEE) n ? 715/90 do Conselho (JO n? L 84 de 30 . 3 . 1990, p. 85), alterado.
(2) Em conformidade com o Regulamento (CEE) n ? 715/90 , os direitos de importação não são aplicados aos produtos originários dos Estados de África, das
Caraíbas e do Pacífico (ACP) e importados directamente para o departamento ultramarino da Reunião.

(') O direito de importação de arroz para o departamento ultramarino da Reunião é definido no n ? 3 do artigo 1 1 ? do Regulamento (CE) n? 3072/95.
(4) No que se refere às importações de arroz, à excepção das trincas de arroz (código NC 1006 40 00), originário do Bangladesh , o direito de importação é
aplicável no âmbito do regime definido pelos Regulamentos n ? 3491 /90 do Conselho (JO n ? L 337 de 4 . 12. 1990 , p . 1 ) e (CEE) n ? 862/91 da Comissão
(JO n? L 88 de 9 . 4. 1991 , p . 7), alterado.

(*) A importação de produtos originários dos países e territórios ultramarinos (PTU) está isenta de direitos de importação, em conformidade com o n ? 1 do
artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE do Conselho (JO n? L 263 de 19 . 9 . 1991 , p . 1 ), alterada .

( 6) Em relação ao arroz descascado da variedade Basmati de origem indiana, redução de 250 ecus/ t (artigo 4? do Regulamento (CE) n? 1503/96).
Ç) Em relação ao arroz descascado da variedade Basmati de origem paquistanesa, redução de 50 ecus/ t (artigo 4? do Regulamento (CE) n ? 1503/96).
(8) Direito aduaneiro fixado na Pauta Aduaneira Comum.
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ANEXO II

Calculo dos direitos de importação no sector do arroz

Paddy
Tipo Indica Tipo Japónica

Trincas
Descascado Branqueado Descascado Branqueado

1 . Direito de importação (ECU/t) 0 ) 301,75 572,00 338,05 572,00 0 )

2. Elementos de cálcio:

a) Preço CIF ARAG ($/T) — 415,35 380,33 405,00 440,00 —

b) Preço FOB ($/T) — —

\
375,00 410,00 —

c) Fretes marítimos ($/T) — —

\
30,00 30,00 —

d) Origem — USDA USDA Operadores Operadores —

(') Direito aduaneiro fixado na Pauta Aduaneira Comum .
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DIRECTIVA 96/61/CE DO CONSELHO

de 24 de Setembro de 1996

relativa à prevenção e controlo integrados da poluição

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o n ? 1 do seu artigo 130?S,

Tendo em conta a proposta da Comissão ('),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (2),

Deliberando nos termos do procedimento previsto
no artigo 189?C do Tratado (3),

( 1 ) Considerando que os objectivos e princípios da polí
tica comunitária para o ambiente, estabelecidos
no artigo 130?R do Tratado, consistem, nomeada
mente, na prevenção, no controlo e, tanto quanto
possível , na eliminação da poluição mediante uma
intervenção prioritariamente na fonte e uma gestão
prudente dos recursos naturais em conformidade
com o princípio do poluidor-pagador e da acção
preventiva;

(2) Considerando que o quinto programa de acção em
matéria de ambiente, cuja abordagem geral foi apro
vada pelo Conselho e pelos representantes dos
Governos dos Estados-membros reunidos
no Conselho, na sua resolução de 1 de Fevereiro de
1993 (4), dá prioridade ao controlo integrado da
poluição, enquanto elemento importante para a
obtenção de um equilíbrio mais duradouro entre a
actividade humana e o desenvolvimento socioeconó
mico, por um lado, e os recursos e a capacidade rege
neradora da natureza, por outro;

(3) Considerando que a concretização de uma abor
dagem integrada do combate à poluição requer uma
acção de âmbito comunitário que altere e complete a
legislação comunitária em vigor no domínio da
prevenção e controlo da poluição causada pelas insta
lações industriais;

(4) Considerando que a Directiva 84/360/CEE do
Conselho, de 28 de Junho de 1984, relativa à luta
contra a poluição atmosférica provocada por instala
ções industriais (*), estabeleceu um enquadramento
geral que exige o licenciamento prévio da exploração

de instalações industriais que possam cuasar poluição
atmosférica para a introdução de quaisquer alterações
substanciais nessas instalações;

(5) Considerando que a Directiva 76/464/CEE do
Conselho, de 4 de Maio de 1976, relativa à poluição
causada por determinadas substâncias perigosas
lançadas no meio aquático da Comunidade (6), exige
uma licença para a descarga dessas substâncias;

(6) Considerando que, embora haja legislação comuni
tária para o combate à poluição atmosférica e a
prevenção ou minimização da descarga de substân
cias perigosas no meio aquático, não existia legislação
comunitária comparável para a prevenção ou mini
mização das emissões para o solo;

(7) Considerando que a existência de abordagens dife
rentes no controlo das emissões para o ar, a água ou
o solo poderá favorecer a transferência dos problemas
de poluição entre os diferentes meios físicos em lugar
de favorecer a protecção do ambiente no seu todo;

(8) Considerando que o objectivo de uma abordagem
integrada do controlo da poluição consiste na
prevenção, sempre que viável, das emissões para o ar,
a água e o solo, tendo em conta a gestão dos resíduos
ou, quando tal não seja possível , na sua minimização,
para se alcançar um nível elevado de protecção do
ambiente no seu todo;

(9) Considerando que a presente directiva estabelece um
enquadramento geral para a prevenção e controlo
integrados da poluição; que prevê as medidas neces
sárias para aplicar a prevenção e o controlo inte
grados da poluição, a fim de se alcançar um nível
elevado de protecção do ambiente no seu todo; que
uma abordagem integrada do controlo da poluição
favorece a aplicação do princípio do desenvolvimento
sustentável ;

(10) Considerando que a presente directiva se aplica sem
prejuízo da Directiva 85/337/CEE do Conselho, de
27 de Junho de 1985, relativa à avaliação dos efeitos
de determinados projectos públicos e privados
no ambiente Ç); que, sempre que, para um licencia
mento, devam ser consideradas informações ou
conclusões obtidas na sequência da aplicação da refe
rida directiva, a presente directiva não obsta à aplica
ção da Directiva 85/337/CEE;

(') JO n? C 311 de 17 . 11 . 1993 , p. 6, e JO n? C 165 de 1 . 7.
1995, p. 9 .

(2) JO n ? C 195 de 18 . 7. 1995, p . 54.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Dezembro de 1994

(JO n? C 18 de 23 . 1 . 1995, p. 96), posição comum do Conse
lho de 27 de Novembro de 1995 (JO n? C 87 de 25 . 3 . 1996,
p . 8 ) e decisão do Parlamento Europeu de 22 de Maio de 1996
(JO n? C 166 de 10 . 6 . 1996)

(4) JO n? C 138 de 17 . 5 . 1993, p . 1 .
( 5) JO n? L 188 de 16 . 7 . 1984, p . 20 . Directiva alterada pela Di
rectiva 91 /692/CEE ( IO n? L 377 de 31 . 12 . 1991 , p . 48 ).

(6) JO n? L 129 de 18 . 5 . 1976, p . 23 . Directiva alterada pela Di
rectiva 91 /692/CEE .

0 JO n? L 175 de 5 . 7 . 1985, p . 40 .
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em qualquer dos casos, as condições de licencia
mento deverão prever disposições relativas à minimi
zação da poluição a longa distância ou transfronteiras
e garantir um nível elevado de protecção do
ambiente no seu todo;

( 11 ) Considerando que os Estados-membros deverão
adoptar as disposições necessárias para garantir que o
operador satisfaz os princípios gerais de certas obriga
ções fundamentais; que, para esse efeito basta que as
autoridades competentes tenham em conta esses
princípios gerais ao determinarem as condições de
licenciamento;

( 12) Considerando que as disposições adoptadas nos
termos da presente directiva ser aplicadas às instala
ções industriais existentes quer após um prazo deter
minado no que diz respeito a algumas destas disposi
ções, quer após a data de início da aplicação da
presente directiva;

( 18) Considerando que competira aos Estados-membros
determinar de que forma poderão ser tomadas em
consideração, na medida do necessário, as caracterís
ticas técnicas da instalação em causa, a sua implanta
ção geográfica e as condições locais do ambiente ;

( 19) Considerando que, sempre que uma norma de quali
dade ambiental exigir condições mais estritas do que
as que podem ser obtidas com a utilização das
melhores técnicas disponíveis, deverão ser previstas
no licenciamento, nomeadamente, condições suple
mentares, sem prejuízo de outras medidas que
possam ser tomadas para respeitar as normas de
qualidade ambiental ;

( 13) Considerando que, para que os problemas de polui
ção possam ser atacados da forma mais eficaz e
rentável possível , os operadores deverão ter em consi
deração os aspectos da protecção do ambiente; que
esses elementos deverão ser comunicados à autori
dade competente para que esta possa certificar-se,
antes de conceder licenças, de que foram previstas
todas as medidas adequadas de prevenção ou
controlo de poluição; que processos de pedido de
licenciamento muito diferentes poderão dar origem a
níveis diferentes de protecção do ambiente e de
sensibilização do público; que, por conseguinte, os
pedidos de licenciamento ao abrigo da presente
directiva deverão incluir um conjunto mínimo de
dados;

(20) Considerando que, uma vez que as melhores técnicas
disponíveis evoluem com o tempo, nomeadamente
em função do progresso técnico, as autoridades
competentes deverão manter-se ao corrente ou serem
informadas desses progressos;

(21 ) Considerando que a introdução de alterações numa
instalação poderá dar origem a poluição; que é,
portanto, necessário comunicar à autoridade compe
tente quaisquer alterações que possam ter conse
quências para o ambiente ; que a alteração substancial
de um estabelecimento deverá depender de licencia
mento prévio em conformidade com a presente
directiva;

( 14) Considerando que uma coordenação adequada do
processo e das condições de licenciamento entre as
autoridades competentes contribuirá para que se
alcance o mais elevado nível de protecção do
ambiente no seu todo;

(22) Considerando que as condições de licenciamento
deverão ser revistas periodicamente e, se necessário,
actualizadas; que, em certas condições, serão sempre
revistas;

( 15) Considerando que a autoridade competente so
concederá ou alterará uma licença se tiverem sido
previstas de forma integrada medidas de protecção da
atmosfera, da água e do solo;

(23) Considerando que, para informar o publico sobre a
exploração das instalações industriais e o seu impacto
potencial no ambiente e para assegurar, em toda a
Comunidade, a transparência dos processos de licen
ciamento, o público deverá ter acesso, antes de qual
quer decisão, às informações respeitantes aos pedidos
de licenciamento de novas instalações ou de altera
ções substanciais, às próprias licenças, às suas actuali
zações e aos dados de monitorização que lhes digam
respeito;

( 16) Considerando que a licença devera incluir todas as
medidas necessárias ao preenchimento das condições
de licenciamento para deste modo se atingir um
nível elevado de protecção do ambiente no seu todo;
que, sem prejuízo do processo de licenciamento,
essas medidas poderão igualmente ser objecto de
disposições vinculativas gerais;

( 17) Considerando que os valores-limite de emissão, parâ
metros ou medidas técnicas equivalentes deverão ser
baseados nas melhores técnicas disponíveis, sem que
se imponha a utilização de uma técnica ou tecnologia
específicas, e tomar em consideração as características
técnicas da instalação em causa, a sua implantação
geográfica e as condições locais do ambiente; que,

(24) Considerando que a criação de um inventário das
principais emissões e fontes responsáveis pode ser
considerada um instrumento importante que permi
tirá, nomeadamente, uma comparação das actividades
poluentes na Comunidade; que a criação desse inven
tário será efectuada pela Comissão, assistida, para o
efeito, por um comité de regulamentação;
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na acepção da Directiva 80/836/Euratom ('), e dos
organismos geneticamente modificados, na acepção
da Directiva 90/219/CEE (2) e da Directiva
90/220/CEE (3);

2. «Poluição», a introdução directa ou indirecta, por
acção humana, de substâncias, vibrações, calor ou
ruíno no ar, na água ou no solo, susceptíveis de preju
dicar a saúde humana ou a qualidade do ambiente e
de causar deteriorações dos bens materiais ou deterio
ração o entraves ao usufruto do ambiente ou a outras
utilizações legítimas deste último;

(25) Considerando que o progresso e intercambio de
informação ao nível comunitário relativamente às
melhores técnicas disponíveis contribuirão para a
correcção dos desequilíbrios tecnológicos na Comu
nidade, a divulgação ao nível mundial dos valores-li
mite estabelecidos e das técnicas utilizadas na Comu
nidade e a aplicação eficaz da presente directiva pelos
Estados-membros;

(26) Considerando que deverão ser elaborados regular
mente relatórios sobre a aplicação e a eficácia da
presente directiva;

(27) Considerando que a presente directiva diz respeito às
instalações e substâncias cujo potencial de poluição e,
logo, de poluição transfronteiras é elevado; que,
sempre que pedidos de licença disserem respeito a
novas instalações ou a alterações substanciais em
instalações que possam ter impacto negativo e signi
ficativo no ambiente , serão realizadas consultas de
carácter transfronteiriço; que os pedidos relativos a
essas propostas ou alterações substanciais serão aces
síveis ao público do Estado-membro susceptível de
ser afectado;

(28) Considerando que poderá ser identificada, ao nível
comunitário, uma necessidade de acção com o objec
tivo de fixar valores-limite de emissão para determi
nadas categorias de instalações e de substâncias
poluentes abrangidas pela presente directiva; que o
Conselho fixará esses valores-limite de emissão em
conformidade com o disposto no Tratado;

(29) Considerando que o disposto na presente directiva se
aplica sem prejuízo das disposições comunitárias em
matéria de saúde e segurança no local de trabalho,

3 . « Instalação», uma unidade técnica fixa em que são
desenvolvidas uma ou mais das actividades constantes

do anexo I ou quaisquer outras actividades directa
mente associadas, que tenham uma relação técnica
com as actividades exercidas no local e que possam
ter efeitos sobre as emissões e a poluição;

4. « Instalação existente», uma instalação em funciona
mento ou, nos termos da legislação em vigor antes da
data de início da aplicação da presente directiva, uma
instalação licenciada ou para o qual, na opinião da
autoridade competente, tenha sido feito um pedido de
licenciamento completo, desde que essa instalação
entre em funcionamento o mais tardar um ano após a
data de início da aplicação da presente directiva;

5 . «Emissão», a libertação directiva ou indirecta de
substâncias, vibrações, calor ou ruído para o ar, a água
ou o solo, a partir de fontes pontuais ou difusas com
origem numa dada instalação;ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

6. «Valor-limite de emissão», a massa, expressa em
função de determinados parâmetros específicos, a
concentração e/ou o nível de uma emissão que não
deve ser excedido durante um ou mais períodos deter
minados . Os valores-limite de emissão podem igual
mente ser fixados para determinados grupos, famílias
ou categorias de substâncias, designadamente os refe
ridos no anexo III .

Artigo 1 ?

Objectivo e âmbito de aplicação

A presente directiva tem por objecto a prevenção e
controlo integrados da poluição proveniente das activi
dades constantes do anexo I e prevê medidas destinadas a
evitar e, quando tal não seja possível, a reduzir as emissões
das referidas actividades para o ar, a água e o solo,
incluindo medidas relativas aos resíduos, de modo a alcan
çar-se um nível elevado de protecção do ambiente consi
derado no seu todo, sem prejuízo da Directiva
85/337/CEE e das outras disposições comunitárias na
matéria.

Artigo 2?

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

1 . «Substância», quaisquer elementos químicos e seus
compostos, com excepção da substâncias radioactivas,

(') Directiva 80/836/Euratom do Conselho, de 15 de Julho de
1980, que altera as directivas que fixam as normas de base re
lativas à protecção sanitária da população e dos trabalhadores
contra os perigos resultantes das radiações ionizantes (JO n? L
246 de 17. 9 . 1980, p. 1 ). Directiva alterada pela Directiva 84/
/467/CEE (JO n? L 265 de 5. 10 . 1984, p . 4).

(2) Directiva 90/219/CEE do Conselho, de 23 de Abril de 1990,
relativa à utilização confinada de microrganismos genetica
mente modificados (JO n? L 117 de 8 . 5 . 1990 , p . 1 ). Directiva
alterada pela Directiva 94/51 /CE da Comissão (JO n? L 297
de 18 . 11 . 1994, p . 29).

(3) Directiva 90/220/CEE do Conselho, de 23 de Abril de 1990,
relativa à libertação deliberada no ambiente de organismos ge
neticamente modificados (JO n? L 117 de 8 . 5. 1990, p. 15).
Directiva alterada pela Directiva 94/ 1 5/CE da Comissão (JÓ
n ? L 103 de 22. 4. 1994, p. 20).
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economica e tecnicamente viáveis , tendo em
conta os custos e os benefícios, quer essas técnicas
sejam ou não utilizadas ou produzidas no terri
tório do Estado-membro em questão, desde que
sejam acessíveis ao operador em condições razoá
veis ,

— «melhores», técnicas mais eficazes para alcançar
um nível geral elevado de protecção do ambiente
no seu todo;

Na determinação das melhores técnicas disponíveis,
deve ser dada especial atenção aos elementos cons
tantes do anexo IV;

12. «Operador», qualquer pessoa singular ou colectiva que
explore ou possua a instalação ou, se tal estiver
previsto na legislação nacional, qualquer pessoa em
quem foi delegado um poder económico determi
nante sobre o funcionamento técnico da instalação .

Os valores-limite de emissão de substancias são geral
mente aplicáveis no ponto onde são libertadas as
emissões à saída da instalação, sem se atender, na sua
determinação, a uma eventual diluição. No caso de
libertação indirecta para meios aquáticos, pode ser
tomada em consideração o efeito de uma estação de
tratamento ao fixar os valores-limite de emissão da
instalação, desde que se garanta que o nível de protec
ção do ambiente no seu todo é equivalente e que isso
não conduz a uma maior contaminação do meio
ambiente, sem prejuízo da Directiva 76/464/CEE e
das directivas adoptadas para a sua aplicação;

7. «Normas de qualidade ambiental», o conjunto de
exigências que devem ser satisfeitas num dado
momento por um determinado meio físico ou por
uma parte específica do mesmo, conforme especifi
cadas na legislação comunitária;

8 . «Autoridade competente», a ou as autoridades ou os
organismos encarregados, nos termos da legislação
dos Estados-membros, de executar as atribuições
decorrentes da presente directiva;

9 . «Licença», a parte ou a totalidade de uma ou mais
decisões escritas que concedam o direito de explorar
toda ou parte de uma instalação em determinadas
condições que permitam garantir que a instalação
preenche os requisitos da presente directiva . Uma
licença pode ser válida para uma ou mais instalações
ou partes de uma instalação situadas no mesmo local
e exploradas pelo mesmo operador,

10 . a) «Alteração da exploração», uma alteração das carac
terísticas ou do funcionamento ou uma ampliação
da instalação que possa ter consequências no
ambiente;

b) «Alteração substancial», uma alteração da explora
ção que, na opinião da autoridade competente ,
possa ter efeitos nocivos e significativos nas
pessoas ou no ambiente;

11 . «Melhores técnicas disponíveis», a fase de desenvolvi
mento mais eficaz e avançada das actividades e dos
respectivos modos de exploração, que demonstre a
aptidão prática de técnicas específicas para constituir,
em princípio, a base dos valores-limite de emissão
com vista a evitar e , quando tal não seja possível, a
reduzir de em modo geral as emissões e o impacto no
ambiente no seu todo . Entende-se por:

— «técnicas», tanto as técnicas utilizadas como o
modo como a instalação é projectada, construída,
conservada, explorada e desactivada,

— «disponíveis», as técnicas desenvolvidas a uma
escala que possibilite a sua aplicação no contexto
do sector industrial em causa, em condições

Artigo 3?

Princípios gerais das obrigações fundamentais do
operador

Os Estados-membros devem tomar as disposições necessá
rias para que as autoridades competentes se certifiquem
de que a instalação será explorada de modo a que :

a) Sejam tomadas todas as medidas preventivas adequadas
contra a poluição, designadamente mediante a utiliza
ção das melhores técnicas disponíveis;

b) Não seja causada qualquer poluição importante;

c) Seja evitada a produção de resíduos em conformidade
com a Directiva 75/442/CEE do Conselho, de 15 de
Julho de 1975, relativa aos resíduos ('); não sendo
possível , os resíduos devem ser valorizados ou, se tal for
técnica e economicamente impossível, eliminados,
evitando ou reduzindo o seu impacto no ambiente ;

d) A energia seja eficazmente utilizada;

e) Sejam tomadas as medidas necessarias para prevenir os
acidentes e limitar os seus efeitos;

f) Sejam tomadas as medidas necessárias aquando da sua
desactivação definitiva para evitar qualquer risco de
poluição e para voltar a pôr o local da exploração em
estado satisfatório.

Para dar cumprimento ao presente artigo, basta que os
Estados-membros se certifiquem de que as autoridades
competentes têm em conta os princípios gerais definidos
no presente artigo ao determinarem as condições de licen
ciamento .

(') JO n? L 194 de 25. 7 . 1975, p. 39 . Directiva com a ultima re
dacção que lhe foi dada pela Directiva 91 /692/CEE (JO n? L
377 de 31 . 12. 1991 , p. 48).
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Artigo 4?

Licenciamento de novas instalações

Os Estados-membros devem tomar as medidas necessárias
para que nenhuma nova instalação seja explorada sem
uma licença conforme com a presente directiva, sem
prejuízo das excepções previstas na Directiva 88/609/CEE
do Conselho, de 24 de Novembro de 1988 , relativa à limi
tação das emissões para a atmosfera de certos poluentes
provenientes de grandes instalações de combustão (>).

Artigo 5 ?

Condições de licenciamento das instalações exis
tentes

1 . Os Estados-membros devem tomar as medidas
necessárias para que as autoridades competentes assegu
rem, através da concessão de licenças em conformidade
com os artigos 6? e 8 ? ou, de forma adequada, do reexame
das condições e, eventualmente, da sua actualização, que
as instalações existentes sejam exploradas em conformi
dade com os requisitos previstos nos artigos 3 ?, 7?, 9 ?, 10 ?
e 13 ?, nos primeiros e segundo travessões do artigo 14? e
no n? 2 do artigo 15?, o mais tardar oito anos após a data
de início da aplicação da presente directiva, sem prejuízo
de outras disposições comunitárias especiais .

2 . Os Estados-membros devem tomar as medidas
necessárias para aplicarem às instalações existentes, a
partir da data de início da aplicação da presente directiva,
os artigos 1 ?, 2?, 1 1 ? e 12?, o terceiro travessão do artigo
14?, os n ?s 1 , 3 e 4 do artigo 15?, os artigos 16? e 17? e o
n ? 2 do artigo 18 ?

Artigo 6?

Pedidos de licenciamento

1 . Os Estados-membros devem tomar as medidas
necessárias para que os pedidos de licenciamento diri
gidos à autoridade competente incluam uma descrição:
— da instalação, da natureza e da extensão das suas activi

dades,

— das matérias-primas e matérias acessórias, substâncias
e energia utilizadas ou produzidas na instalação,

— das fontes de emissões de instalação,

— do estado do local onde será implantada a instalação,

— do tipo e volume das emissões previsíveis da instalação
para os diferentes meios físicos e de quais os efeitos
significativos dessas emissões no ambiente,

— da tecnologia prevista e das outras técnicas destinadas
a evitar as emissões provenientes da instalação ou, se
tal não for possível , a reduzi-las,

— se necessário, das medidas de prevenção e de valoriza
ção dos resíduos gerados pela instalação,

— das outras medidas previstas para dar cumprimento
aos princípios gerais das obrigações fundamentais do
operador a que se refere o artigo 3?,

— das medidas previstas para a monitorização das emis
sões para o ambiente .

Os pedidos de licenciamento devem ainda incluir uma
síntese não técnica dos dados enumerados nos travessões
do parágrafo anterior.

2 . Sempre que os dados fornecidos em conformidade
com os requisitos estabelecidos na Directiva 85/337/CEE,
os relatórios de segurança elaborados em conformidade
com a Directiva 82/501 /CEE do Conselho, de 24 de
Junho de 1982, relativa aos riscos de acidentes graves de
certas actividades industriais (2), ou outras informações
fornecidas ao abrigo de quaisquer outros diplomas permi
tirem preencher um dos requisitos previstos no presente
artigo, tais informações podem ser tomadas nos pedidos
de licenciamento ou ser a eles apensas .

Artigo 7?

Abordagem integrada do processo de licenciamento

Os Estados-membros devem tomar as medidas necessárias
para assegurar a coordenação plena do processo e das
condições de licenciamento sempre que nele participem
várias autoridades competentes, por forma a garantir uma
abordagem integrada efectiva de todas as autoridades
competentes em relação a esse processo.

Artigo 8?

Decisões

Sem prejuízo de outros requisitos impostos por disposi
ções nacionais ou comunitárias, a autoridade competente
concede uma licença que inclua condições específicas que
garantam que a instalação satisfaz os requisitos da
presente directiva ou, caso contrário, recusa a concessão da
licença.

Qualquer licença concedida ou alterada deve incluir as
condições previstas para a protecção do ar, da água e do
solo referidas na presente directiva.

Artigo 9?

Condições de licenciamento

1 . Os Estados-membros devem certificar-se de que a
licença inclui todas as medidas necessárias ao cumpri
mento das condições de licenciamento referidas nos
artigos 3 ? e 10 ? a fim de assegurar a protecção do ar, da
água e do solo, de modo a atingir um nível elevado de
protecção do ambiente no seu todo .

(') JO n? L 336 de 7. 12. 1988 , p. 1 . Directiva alterada pela Di
rectiva 90/656/CEE (JO n? L 353 de 17 . 12. 1990 , p. 59).

(2) JO n? L 230 de 5. 8 . 1982, p. 1 . Directiva com a ultima redac
ção que lhe foi dada pela Directiva 91 /692/CEE (JO n? L 377
de 31 . 12. 1991 , p . 48).
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meses e se o projecto conduzir a uma redução da polui
ção .

7 . Para efeitos da presente directiva, a licença pode
incluir outras condições específicas que os Estados-mem
bros ou a autoridade competente considerem adequadas.

8 . Sem prejuízo da obrigação de instituir um processo
de licenciamento nos termos da presente directiva, os
Estados-membros podem fixar obrigações especiais para
categorias especiais de instalações mediante disposições
vinculativas gerais e não nas condições de licenciamento,
desde que sejam garantidas uma obordagem integrada e
um nível elevado equivalente de protecção do ambiente
no seu todo.

Artigo 10?

Melhores técnicas disponíveis e normas de quali
dade ambiental

Se uma norma de qualidade ambiental necessitar de
condições mais estreitas do que podem ser obtidas com a
utilização das melhores técnicas disponíveis, devem ser
previstas nas licenças, nomeadamente, condições suple
mentares, sem prejuízo de outras medidas que possam ser
tomadas para respeitar as normas de qualidade ambiental .

2 . No caso de uma nova instalação ou de uma alteração
substancial em que se aplique o artigo 4? da Directiva
85/337/CEE, todas as informações ou conclusões
adequadas obtidas na sequência da aplicação dos artigos
5?, 6? e 7? da referida directiva devem ser tomadas em
consideração para o licenciamento.

3 . A licença deve incluir valores-limite de emissão para
as substâncias poluentes, especialmente as constantes do
anexo III, susceptíveis de serem emitidas pela instalação
em causa em volume significativo, tendo em conta a sua
natureza e potencial de transferência de poluição de um
meio físico para outro (água, ar e solo). A licença deve
incluir, na medida do necessário, indicações adequadas
que garantam a protecção do solo e das águas subterrâneas
e medidas sobre a gestão dos resíduos gerados pela instala
ção . Se necessário, os valores-limite de emissão podem ser
complementados ou substituídos por parâmetros ou
medidas técnicas equivalentes.

Para as instalações referidas no ponto 6.6 do anexo I, os
valores-limite de emissão estabelecidos em conformidade
com o presente número devem tomar em consideração as
regras práticas adaptadas a essas categorias de instalações.

4 . Sem prejuízo do artigo 10?, os valores-limite de
emissão, os parâmetros e as medidas técnicas equivalentes
a que se refere o n ? 3 devem basear-se nas melhores
técnicas disponíveis, sem impor a utilização de uma
técnica ou de uma tecnologia específicas, e tomar em
consideração as características técnicas da instalação em
causa, a sua implantação geográfica e as condições locais
do ambiente . Em qualquer dos casos, as condições de
licenciamento devem prever disposições relativas à mini
mização da poluição a longa distância ou transfronteiras e
garantir um nível elevado de protecção do ambiente no
seu todo .

5. A licença deve incluir os requisitos adequados em
matéria de monitorização das emissões dos resíduos, espe
cificando a metodologia da medição e sua frequência, o
processo de avaliação das medições e a obrigação de
comunicar à autoridade competente os dados necessários
para verificar o cumprimento das condições de licencia
mento .

Para as instalações referidas no ponto 6.6 do anexo I, as
medidas referidas no presente número podem tomar em
consideração os custos e benefícios .

6 . A licença deve incluir as medidas relativas às condi
ções de exploração que não sejam as condições de explo
ração habituais . Assim, quando o ambiente possa ser afec
tado, devem ser tomados adequadamente em conta o
arranque, as fugas, as avarias, as paragens momentâneas e
a desactivação definitiva da exploração .

A licença pode igualmente conter derrogações temporárias
os requisitos referidos no n ? 4 se houver um plano de
reabilitação aprovado pela autoridade competente que
garanta a observância desses requisitos do prazo de seis

Artigo 11 ?

Evolução das melhores técnicas disponíveis

Os Estados-membros zelam por que a autoridade compe
tente se mantenha ou seja informada da evolução das
melhores técnicas disponíveis.

Artigo 12?

Alterações introduzidas nas instalações pelos opera
dores

1 . Os Estados-membros devem tomar as medidas
necessárias para que o operador comunique às autoridades
competentes quaisquer alterações previstas na exploração,
na acepção do ponto 10 , alínea a), do artigo 2? Se necessá
rio, as autoridades competentes actualizam a licença ou as
suas condições .

2 . Os Estados-membros devem tomar as medidas
necessárias para que nenhuma alteração substancial , na
acepção do ponto 10 , alínea b), do artigo 2?, da exploração
da instalação prevista pelo operador seja introduzida sem
uma licença emitida nos termos da presente directiva. O
pedido de licenciamento e a decisão das autoridades
competentes devem abranger as partes da instalação e os
elementos enumerados no artigo 6? que possam ser afec
tados por essa alteração . São aplicáveis mutatis mutandis
as disposições pertinentes dos artigos 3 ?, 6? a 10 ? e dos
n ?s 1 , 2 e 4 do artigo 15?
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Artigo 13 ?

Reexame e actualização das condições de licencia
mento pela autoridade competente

1 . Os Estados-membros devem tomar as medidas
necessárias para que as autoridades competentes reexa
minem periodicamente e actualizem, se necessário, as
condições de licenciamento .

2. O reexame é em qualquer caso efectuado sempre
que :

— a poluição causada pela instalação for tal que exija a
revisão dos valores-limite de emissão estabelecidos na
licença ou a fixação de novos valores-limite de emis
são,

— alterações significativas das melhores técnicas disponí
veis permitirem uma redução considerável das emis
sões, sem impor encargos excessivos,

— a segurança operacional do processo ou da actividade
exigir a utilização de outras técnicas,

— novas disposições legislativas comunitárias ou do Esta
do-membro assim o exigirem .

Artigo 14?

Cumprimento das condições de licenciamento

Os Estados-membros devem tomar as medidas necessárias
para que :

— na exploração das suas instalações, os operadores
cumpram as condições estabelecidas nas respectivas
licenças,

— os operadores informem regularmente a autoridade
competente dos resultados da monitorização dos resí
duos da instalação e, com a maior brevidade possível,
de qualquer incidente ou acidente que afecte significa
tivamente o ambiente,

— os operadores prestem aos representantes da autori
dade competente toda a assistência necessária à reali
zação das inspecções à instalação, da colheita de amos
tras e da recolha das informações necessárias ao
desempenho das suas funções para os efeitos da
presente directiva.

Artigo 15 ?

Acesso à informação e participação do público no
processo de licenciamento

1 . Sem prejuízo da Directiva 90/313/CEE do Conselho,
de 7 de Junho de 1990 , relativa à liberdade de acesso à
informação em matéria de ambiente ('), os Estados-mem
bros devem tomar as medidas necessárias para assegurar
que, durante um período adequado, o público tenha
acesso aos pedidos de licenciamento de novas instalações
ou de alterações substanciais, para que possa pronun
ciar-se antes de a autoridade competente tomar uma deci
são.

A decisão, acompanhada, pelo menos, de uma cópia da
licença e de cada uma das actualizações posteriores, deve
ser colocada à disposição do público.

2. Os resultados da monitorização das emissões dos
resíduos, exigidos em conformidade com as condições de
licenciamento a que se refere o artigo 9 ? e na posse da
autoridade competente, devem ser igualmente colocados à
disposição do público .

3 . A Comissão publica de três em três anos um inven
tário das principais emissões e fontes responsáveis, com
base nos elementos transmitidos pelos Estados-membros .
Compete à Comissão fixar o formato e os dados caracte
rísticos necessários ao envio dessas informações, nos
termos do procedimento previsto no artigo 19 ?

A Comissão pode propor, nos termos do mesmo procedi
mento, as medidas necessárias para garantir a intercompa
rabilidade e a complementaridade dos dados sobre emis
sões constantes do inventário, referido no primeiro pará
grafo com os de outros registos e fontes de dados sobre
emissões.

4 . Os n ?s 1 , 2 e 3 são aplicáveis sem prejuízo das restri
ções previstas nos n ?s 2 e 3 do artigo 3 ? da Directiva
90/313/CEE .

Artigo 16?

Intercâmbio de informações

1 . Tendo em vista o intercâmbio de informações, os
Estados-membros devem tomar as medidas necessárias
para comunicar à Comissão de três em três anos, tendo
lugar a primeira comunicação no prazo de dezoito meses
após a data de início da aplicação da directiva, os dados
representativos sobre os valores-limite de emissão disponí
veis fixados de acordo com as categorias de actividades
constantes do anexo I e, se necessário, as melhores
técnicas disponíveis de que resultaram esses valores em
conformidade, nomeadamente, com o artigo 9 ? No que se
refere às comunicações posteriores, estas informações
serão completadas de acordo com os procedimentos
previstos no n ? 3 do presente artigo .

2 . A Comissão organiza o intercâbmio de informações
entre os Estados-membros e as indústrias interessadas
sobre as melhores técnicas disponíveis, as medidas de
monitorização associadas e a sua evolução . A Comissão
publica de três em três anos os resultados desse inter
câmbio de informações .

3 . Os relatórios sobre a aplicação da presente directiva
e a sua eficácia comparada com outros instrumentos
comunitários de protecção do ambiente serão elaborados
em conformidade com os artigos 5? e 6? da Directiva
91 /692/CEE . O primeiro relatório deve abranger o
período de três anos após a data de início da aplicação
referida no artigo 21 ? da presente directiva. A Comissão
apresenta esse relatório ao Conselho, acompanhado, se
necessário, de propostas .

4 . Os Estados-membros devem criar ou designar a ou
as autoridades encarregadas do intercâmbio de informa
ções ao abrigo dos n?s 1 , 2 e 3 e informar do facto a
Comissão .(') JO n? L 158 de 23 . 6 . 1990 , p . 56 .
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O representante da Comissão submeterá à apreciação do
comité um projecto das medidas a tomar. O comité
emitirá o seu parecer sobre esse projecto num prazo que o
presidente pode fixar em função da urgência da questão
em causa. O parecer será emitido por maioria, nos termos
previstos no n? 2 do artigo 148 ? do Tratado para a adop
ção das decisões que o Conselho é chamado a tomar sob
proposta da Comissão . Nas votações no comité , os votos
dos representantes dos Estados-membros estão sujeitos à
ponderação definida no artigo atrás referido . O presidente
não participa na votação .

A Comissão adoptará as medidas projectadas desde que
sejam conformes com o parecer do comité .

Se as medidas projectadas não forem conformes com o
parecer do comité, ou na ausência de parecer, a Comissão
submeterá sem demora ao Conselho uma proposta relativa
às medidas a tomar. O Conselho deliberará por maioria
qualificada.

Se, no termo de um prazo de três meses a contar da data
em que o assunto foi submetido à apreciação do
Conselho, este último ainda não tiver deliberado, a
Comissão adoptará as medidas propostas .

Artigo 17?

Efeitos transfronteiras

1 . Quando um Estado-membro verificar que a explora
ção de uma instalação pode ter efeitos nocivos e significa
tivos no ambiente de outro Estado-membro ou quando
um Estado-membro, susceptível de ser fortemente afec
tado por essa exploração, apresentar um pedido nesse
sentido, o Estado-membro em cujo território tiver sido
requerida a licença nos termos do artigo 4? ou do n ? 2 do
artigo 12? deve comunicar ao outro Estado-membro os
elementos apresentados em conformidade com o artigo 6?
na mesma altura em que os colocar à disposição dos seus
próprios nacionais . Esses elementos servem de base para
as consultas necessárias no âmbito das relações bilaterais
entre os dois Estados-membros, de acordo com os princí
pios da reciprocidade e da igualdade de tratamento .

2 . Os Estados-membros zelam por que, no âmbito das
suas relações bilaterais, nos casos referidos no n ? 1 , os
pedidos sejam igualmente colocados, durante um período
adequado, à disposição do público do Estado-membro
susceptível de ser afectado, para que este possa tomar
posição sobre o assunto antes de a autoridade competente
tomar uma decisão.

Artigo 18?

Valores-limite de emissão comunitários

1 . Sob proposta da Comissão, o Conselho fixa, nos
termos dos procedimentos previstos no Tratado, os valo
res-limite de emissão para:

— as categorias de instalações referidas no anexo I,
excepto para os aterros abrangidos pelas categorias 5.1
e 5.4 desse mesmo anexo, e

— as substâncias poluentes referidas no anexo III ,
relativamente às quais se tenha identificado a necessi
dade de uma acção comunitária, nomeadamente com
base no intercâmbio de informações previsto no artigo
16?

2. Na falta de valores-limite de emissão comunitários,
definidos em aplicação da presente directiva, aplicam-se
às instalações referidas no anexo I os valores-limite de
emissão pertinentes, conforme fixados nas directivas refe
ridas no anexo II e noutras regulamentações comunitárias,
enquanto valores-limite de emissão mínimos ao abrigo da
presente directiva.

Sem prejuízo do disposto na presente directiva, as disposi
ções técnicas aplicáveis aos aterros abrangidos pelas cate
gorias 5.1 e 5.4 do anexo I são fixadas pelo Conselho, sob
proposta da Comissão, nos termos dos procedimentos
previstos no Tratado .

Artigo 19?

Processo do comité referido no n? 3 do artigo 15?

A Comissão será assistida por um comité composto por
representantes dos Estados-membros e presidido pelo
representante da Comissão .

Artigo 20?

Disposições transitórias

1 . Enquanto as autoridades competentes não tomarem
as medidas necessárias referidas no artigo 5? da presente
directiva, aplicam-se às instalações existentes que exerçam
as actividades referidas no anexo I a Directiva 84/360/
/CEE, os artigos 3 ? e 5?, o n? 3 do artigo 6? e o n ? 2 do
artigo 7? da Directiva 76/464/CEE, bem como as disposi
ções pertinentes relativas aos regimes de licenciamento
das directivas referidas no anexo II, sem prejuízo das
derrogações previstas na Directiva 88/609/CEE .

2. As disposições pertinentes sobre regimes de licencia
mento das directivas referidas no n ? 1 deixam de se
aplicar às novas instalações que , na data de início da apli
cação da presente directiva, exerçam as actividades refe
ridas no anexo I.

3 . A Directiva 84/360/CEE é revogada com efeitos
onze anos depois da data de entrada em vigor da presente
directiva .

Logo que as medidas previstas nos artigos 4?, 5? ou 12?
tiverem sido tomadas relativamente a uma instalação, a
derrogação prevista no n? 3 do artigo 6? da Directiva
76/464/CEE deixa de se aplicar às instalações objecto da
presente directiva.

Sob proposta da Comissão, o Conselho altera, na medida
do necessário, as disposições pertinentes das directivas
referidas no anexo II a fim de as adaptar aos requisitos da
presente directiva antes da data de revogação da Directiva
84/360/CEE referida no primeiro parágrafo .
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Artigo 21 ?

Entrada em aplicação

1 . Os Estados-membros porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva o mais tardar
três anos após a sua entrada em vigor. Do facto informa
rão imediatamente a Comissão .

Quando os Estados-membros adoptarem essas disposições
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou
ser acompanhadas dessa referência na publicação oficial .
As modalidades dessa referência serão adoptadas pelos
Estados-membros .

2 . Os Estados-membros comunicarão à Comissão o
texto das principais disposições de direito interno que
adoptem no domínio regido pela presente directiva.

Artigo 22?

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

Artigo 23?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva .

Feito em Bruxelas, em 24 de Setembro de 1996 .

Pelo Conselho

O Presidente

E. FITZGERALD
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ANEXO I

CATEGORIAS DE ACTIVIDADES INDUSTRIAIS REFERIDAS NO ARTIGO 1 ?

1 . Não são abrangidas pela presente directiva as instalações ou partes de instalações utilizadas para a inves
tigação, desenvolvimento e experimentação de novos produtos e processos .

2. Os valores-limite adiante mencionados referem-se, de um modo geral , a capacidade de produção ou a
rendimentos . Se o mesmo operador exercer várias actividades da mesma rubrica na mesma instalação ou
no mesmo local, as capacidades dessas actividades serão adicionadas .

1 . Indústrias do sector da energia
1.1 . Instalações de combustão com uma potência calorífica de combustão superior a 50 MW (').
1.2. Refinarias de petróleo e de gás .
1.3. Coquerias .
1.4. Instalações de gaseificação e liquefacção de carvão.

2 . Produção e transformação de metais

2.1 . Instalações de ustulação ou sinterização de minério metálico, incluindo de minério sulfurado .

2.2. Instalações de produção de gusa ou aço (fusão primária ou secundária), incluindo os equipamentos de
vazamento contínuo com uma capacidade superior a 2,5 toneladas por hora.

2.3 . Instalações para o processamento de metais ferrosos por:
a) Laminagem a quente, com uma capacidade superior a 20 toneladas de aço bruto por hora;
b) Forjamento a martelo cuja energia de choque ultrapasse os 50 kilojoules por martelo e quando a
potência calorífica utilizada for superior a 20 MW;

c) Aplicação de revestimentos protectores de metal em fusão com uma capacidade de tratamento supe
rior a 2 toneladas de aço bruto por hora.

2.4 . Fundições de metais ferrosos com uma capacidade de produção superior a 20 toneladas por dia .
2.5 . Instalações para a:

a) Produção de metais brutos não ferrosos a partir de minérios , de concentrados ou de matérias-primas
secundárias por processos metalúrgicos , químicos ou electrolíticos ;

b) Fusão de metais não ferrosos, incluindo ligas , produtos de recuperação, (afinação, moldagem em
fundição) com uma capacidade de fusão superior a 4 toneladas por dia, de chumbo e de cádmio, ou a
20 toneladas por dia, de todos os outros metais .

2.6 . Instalações de tratamento de superfície de metais e matérias plásticas que utilizem um processo electrolí
tico ou químico, quando o volume das cubas utilizadas no tratamento realizado for superior a 30 m3.

3 . Indústria mineral

3.1 . Instalações de produção de clinkerem fornos rotativos com uma capacidade de produção superior a 500
toneladas por dia, ou de cal em fornos rotativos com uma capacidade de produção superior a 50 tone
ladas por dia, ou noutros tipos de fornos com uma capacidade de produção superior a 50 toneladas por
dia.

3.2. Instalações de produção de amianto e de fabrico de produtos à base de amianto.
3.3 . Instalações de produção de vidro, incluindo as destinadas à produção de fibras de vidro, com uma capa

cidade de fusão superior a 20 toneladas por dia.

3.4. Instalações para a fusão de matérias minerais , incluindo as destinadas à produção de fibras minerais , com
uma capacidade de fusão superior a 20 toneladas por dia .

3.5. Instalações de fabrico de produtos cerâmicos por aquecimento, nomeadamente telhas, tijolos , refractá
rios , ladrilhos, produtos de grés ou porcelanas, com uma capacidade de produção superior a 75 toneladas
por dia, e/ou uma capacidade de forno superior a 4 m3 e uma densidade de carga enfornada por forno
superior a 300 kg/m3 .

4. Indústria química
A produção na acepção das categorias de actividades incluídas no presente número designa a produção
em quantidade industrial por transformação química das substâncias ou grupos de substâncias referidas
nos pontos 4.1 a 4.6.

(') As exigencias materiais da Directiva 88/609/CEE para as instalações existentes continuam em vigor ate 31 de Dezembro
de 2003 .
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4.1 . Instalações químicas destinadas ao fabrico de produtos químicos orgânicos de base, como:
a) Hidrocarbonetos simples (acíclicos ou cíclicos , saturados ou insaturados, alifáticos ou aromáticos);
b) Hidrocarbonetos oxigenados, como álcoois, aldeídos , cetonas, ácidos carboxílicos , ésteres , acetatos ,
éteres , peróxidos, resinas epóxidas;

c) Hidrocarbonetos sulfurados;
d) Hidrocarbonetos azotados, como aminas, amidas, compostos nitrosos ou nitrados ou nitratados , nitri
los, cianatos , isocianatos ;

e) Hidrocarbonetos fosfatados ;
f) Hidrocarbonetos halogenados;
g) Compostos organometálicos ;
h) Matérias plásticas de base (polímeros, fibras sintéticas , fibras à base de celulose);
i ) Borrachas sintéticas ;
j) Corantes e pigmentos;
k) Detergentes a tensioactivos .

4.2. Instalações químicas destinadas ao fabrico de produtos químicos inorgânicos de base, como:
a) Gases , como amoníaco, cloro ou cloreto de hidrogénio, flúor e fluoreto de hidrogénio, óxidos de
carbono, compostos de enxofre, óxidos de azoto , hidrogénio, dióxido de enxofre, dicloreto de carbo
nilo;

b) Ácidos , como ácido crómico, ácido fluorídrico, ácido fosfórico, ácido nítrico, ácido clorídrico, ácido
sulfúrico, óleum, ácidos sulfurados;

c) Bases , como hidróxido de amónio, hidróxido de potássio, hidróxido de sódio;
d) Sais , como cloreto de amónio, clorato de potassio, carbonato de potássio, carbonato de sódio , perbo
rato, nitrato de prata;

e) Não metais , oxidos metálicos ou outros compostos inorgânicos , como carboneto de cálcio , silício,
carboneto de silício .

4.3 . Instalações químicas de produção de adubos à base de fósforo, azoto ou potássio (adubos simples ou
compostos).

4.4. Instalações químicas destinadas ao fabrico de produtos fitofarmacêuticos de base e de biocidas .
4.5. Instalações que utilizem processos químicos ou biológicos , destinadas ao fabrico de produtos farmacêu

ticos de base .

4.6 . Instalações químicas de produção de explosivos .

5 . Gestão de resíduos

Sem prejuízo do artigo 11 ? da Directiva 75/442/CEE e do artigo 3? da Directiva 91 /689/CEE do
Conselho, de 12 de Dezembro de 1991 , relativa aos resíduos perigosos ('):

5.1 . Instalações de eliminação ou de valorização de resíduos perigosos da lista referida no n? 4 do artigo 1 ?
da Directiva 91 /689/CEE, definidas nos anexos II A e II B (operações RI , R5, R6, R8 e R9) da Directiva
75/442/CEE e na Directiva 75/439/CEE do Conselho, de 16 de Junho de 1975, relativa aos óleos
usados (2), com uma capacidade superior a 1 0 toneladas por dia .

5.2. Instalações de incineração de resíduos urbanos, definidas na Directiva 89/369/CEE do Conselho, de 8 de
Junho de 1989, relativa à prevenção da poluição atmosférica proveniente de novas instalações de incine
ração de resíduos urbanos (3), e na Directiva 89/429/CEE do Conselho, de 21 de Junho de 1989, relativa
à redução da poluição atmosférica proveniente das instalações existentes de incineração de resíduos
urbanos (4), com uma capacidade superior a 3 toneladas por hora .

5.3 . Instalações de eliminação de resíduos não perigosos , definidas no anexo II A da Directiva 75/442/CEE,
nas rubricas D8 e D9, com uma capacidade superior a 50 toneladas por dia.

5.4. Aterros que recebam mais de 10 toneladas por dia ou com uma capacidade total superior a 25 000 tone
ladas , com excepção dos aterros de resíduos inertes .

6 . Outras actividades

6.1 . Instalações industriais de fabrico de:
a) Pasta de papel a partir de madeira ou de outras substâncias fibrosas ;
b) Papel e cartão com uma capacidade de produção superior a 20 toneladas por dia.

6.2. Instalações destinadas ao pré-tratamento (operações de lavagem, branqueamento, mercerização) ou ao
tingimento de fibras ou têxteis , cuja capacidade de tratamento seja superior a 10 toneladas por dia .

6.3 . Instalações destinadas à cortimenta de peles quando a capacidade de tratamento for superior a 12 tone
ladas de produto acabado por dia.

(') JO n ? L 337 de 31 . 12. 1991 , p . 20 . Directiva alterada pela Directiva 94/31 /CEE (JO n ? L 168 de 2 . 7 . 1994, p . 28 ).
( 2) JO n? L 194 de 25. 7. 1975, p. 23 . Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 91 /692/CEE (JO n? L
377 de 31 . 12 . 1991 , p. 48).

(3) JO n? L 163 de 14. 6 . 1989, p . 32.
(4 JO n? L 203 de 15. 7 . 1989, p . 50 .
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6.4. a) Matadouros com uma capacidade de produção de carcaças superior a 50 toneladas por dia .
b) Tratamento e transformação destinados ao fabrico de produtos alimentares a partir de :
— matérias-primas animais (com excepção do leite), com uma capacidade de produção de produto

acabado superior a 75 toneladas por dia,
— matérias-primas vegetais com uma capacidade de produção de produto acabado superior a 300

toneladas por dia (valor médio trimestral).
c) Tratamento e transformação de leite, sendo a quantidade de leite recebida superior a 200 toneladas
por dia (valor médio anual).

6.5. Instalações de eliminação ou valorização de carcaças e resíduos de animais com uma capacidade de trata
mento superior a 10 toneladas por dia.

6.6. Instalações para criação intensiva de aves de capoeira ou de suínos, com espaço para mais de :
a) 40 000 aves;
b) 2 000 porcos de produção (de mais de 30 kg) ou
c) 750 porcas .

6.7. Instalações de tratamento de superfície de matérias , objectos ou produtos , que utilizem solventes orgâni
cos , nomeadamente para operações de preparação, impressão, revestimento, desengorduramento, imper
meabilização, colagem, pintura, limpeza ou impregnação e com uma capacidade de consumo superior a
150 kg de solventes por hora ou a 200 toneladas por ano .

6.8 . Instalações para a produção de carbono (carvões minerais) ou electrografite por combustão ou grafitação.
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ANEXO II

LISTA DAS DIRECTIVAS A QUE SE REFEREM O N? 2 DO ARTIGO 18? E O ARTIGO 20?

1 . Directiva 87/21 7/CEE relativa à prevenção e à redução da poluição do ambiente provocada pelo amianto.

2. Directiva 82/ 176/CEE relativa aos valores-limite e aos objectivos de qualidade para as descargas de
mercúrio do sector da electrólise dos cloretos alcalinos .

3 . Directiva 83/51 3/CEE relativa aos valores-limite e aos objectivos de qualidade para as descargas de cád
mio.

4 . Directiva 84/156/CEE relativa aos valores-limite e aos objectivos de qualidade para as descargas de
mercúrio de sectores que não o da electrólise dos cloretos alcalinos .

5 . Directiva 84/491 /CEE relativa aos valores-limite e aos objectivos de qualidade para as descargas de hexa
clorociclohexano .

6 . Directiva 86/280/CEE relativa aos valores-limite e aos objectivos de qualidade para as descargas de certas
substâncias perigosas incluídas na lista I do anexo da Directiva 76/464/CEE, com a redacção que poste
riormente lhe foi dada pelas Directivas 88/347/CEE e 90/41 5/CEE que alteram o anexo II da Directiva
86/280/CEE.

7. Directiva 89/369/CEE relativa à prevenção da poluição atmosférica proveniente de novas instalações de
incineração de resíduos urbanos .

8 . Directiva 89/429/CEE relativa à redução da poluição atmosférica proveniente das instalações existentes
de incineração de resíduos urbanos .

9 . Directiva 94/67/CE relativa à incineração de resíduos perigosos .

10 . Directiva 92/ 112/CEE que estabelece as regras de harmonização dos programas de redução da poluição
causada por resíduos da indústria do dióxido de titânio tendo em vista a sua eliminação.

11 . Directiva 88/609/CEE relativa à limitação das emissões para a atmosfera de certos poluentes provenientes
de grandes instalações de combustão, com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 94/66/CE.

12. Directiva 76/464/CEE relativa à poluição causada por determinadas substâncias perigosas lançadas para o
meio aquático da Comunidade.

13 . Directiva 75/442/CEE relativa aos resíduos , alterada pela Directiva 91 / 156/CEE .

14. Directiva 75/439/CEE relativa à eliminação dos óleos usados .

15. Directiva 91 /689/CEE relativa aos resíduos perigosos .
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ANEXO III

LISTA INDICATIVA DAS PRINCIPAIS SUBSTÂNCIAS POLUENTES A TER OBRIGATORIA
MENTE EM CONTA SE FOREM PERTINENTES PARA A FIXAÇÃO DOS VALORES-LIMITE

DE EMISSÃO

ATMOSFERA

1 . Óxidos de enxofre e outros compostos de enxofre
2. Óxidos de azoto e outros compostos de azoto
3 . Monóxido de carbono

4. Compostos orgânicos voláteis

5 . Metais e compostos de metais

6 . Poeiras

7. Amianto (partículas em suspensão e fibras)

8 . Cloro e compostos de cloro

9 . Flúor e compostos de flúor

10. Arsénio e compostos de arsénio
11 . Cianetos

12. Substâncias e preparações que se prove terem propriedades carcinogénicas , mutagénicas ou susceptíveis
de afectar a reprodução via atmosfera

13 . Policlorodibenzodioxina e policlorodibenzofuranos .

AGUA

1 . Compostos organo-halogenados e substâncias susceptíveis de formar esses compostos em meio aquático

2. Compostos organofosforados

3 . Compostos organoestânicos

4. Substâncias e preparações que se prove terem propriedades carcinogénicas , mutagénicas ou susceptíveis
de afectar a reprodução no meio aquático ou por seu intermédio

5. Hidrocarbonetos persistentes e substâncias orgânicas tóxicas persistentes e bioacumuláveis
6 . Cianetos

7. Metais e compostos de metais

8 . Arsénio e compostos de arsénio

9 . Biocidas e produtos fitossanitários

10 . Matérias em suspensão

1 1 . Substâncias que contribuem para a eutrofização (em especial nitratos e fosfatos)

1 2. Substâncias que exercem uma influência desfavorável no balanço de oxigénio (e mensuráveis por parâme
tros , como a CBO e a CQO).
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ANEXO IV

Elementos a ter em conta em geral ou em casos específicos na determinação das melhores técnicas disponí
veis , na acepção do ponto 1 1 do artigo 2° , tendo em conta os custos e benefícios que podem resultar de uma
acção e os princípios de precaução e de prevenção

1 . Utilização de técnicas que produzam poucos resíduos

2. Utilização de substâncias menos perigosas

3 . Desenvolvimento de técnicas de recuperação e reciclagem das substâncias produzidas e utilizadas nos
processos , e eventualmente, dos resíduos

4. Processos, equipamentos ou métodos de laboração comparáveis que tenham sido experimentados com
êxito à escala industrial

5. Progresso tecnológico e evolução dos conhecimentos científicos
6. Natureza, efeitos e volume das emissões em causa

7. Data de entrada em funcionamento das instalações novas ou já existentes

8 . Tempo necessário para a instalação de uma melhor técnica disponível

9 . Consumo e natureza das matérias-primas (incluindo a água) utilizadas nos processos e eficiência energé
tica

10 . Necessidade de prevenir ou reduzir ao mínimo o impacto global das emissões e dos riscos para o
ambiente

1 1 . Necessidade de prevenir os acidentes e reduzir as suas consequências para o ambiente

12. Informações publicadas pela Comissão ao abrigo do n? 2 do artigo 16? ou por organizações internacio
nais .
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 9 de Abril de 1996

relativa à retirada das autorizações dos produtos fitofarmacêuticos que contêm
profame como substância activa
(Texto relevante para efeitos do EEE)

(96/586/CE)

Considerando que nenhum Estado-membro comunicou à
Comissão, em conformidade com o n ? 4 do artigo 6?
desse regulamento, o seu interesse na inclusão de qual
quer destas substâncias no anexo I da Directiva 91 /414/
/CEE;

Considerando que deve concluir-se, por conseguinte , que
os dados necessários para a reavaliação destas substâncias
não serão apresentados no âmbito do programa de
trabalho e que não será possível , portanto, proceder a essa
reavaliação; que é necessário, consequentemente , tomar
uma decisão que conduza à retirada das actuais autoriza
ções dos produtos fitofarmacêuticos que contêm aquela
substância activa;

Considerando que a presente decisão não exclui que , de
futuro, o profame seja avaliado no âmbito do processo
previsto no artigo 6? da Directiva 91 /414/CEE para novas
substâncias activas;

Considerando que as medidas previstas na presente deci
são estão em conformidade com o parecer do Comité
fitossanitário permanente ,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 3600/92 da
Comissão, de 11 de Dezembro de 1992, que estabelece
normas de execução para a primeira fase do programa de
trabalho referido no n? 2 do artigo 8 ? da Directiva
91 /414/CEE do Conselho, relativa à colocação dos
produtos fitofarmacêuticos no mercado ('), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 491 /95 (2), e , nomeadamente , o n ? 5 do seu artigo 6?,

Considerando que o Regulamento (CE) n ? 933/94 da
Comissão (3), alterado pelo Regulamento (CE) n ? 491 /95,
estabeleceu as substâncias activas dos produtos fitofarma
cêuticos e designou os Estados-membros relatores com
vista à aplicação do Regulamento (CEE) n ? 3600/92;

Considerando que o profame é uma das 90 substâncias
activas abrangidas pela primeira fase do programa de
trabalho previsto no n? 2 do artigo 8 ? da Directiva
91 /414/CEE do Conselho (4);

Considerando que, para essa substância, o Estado-membro
relator designado comunicou à Comissão que os respec
tivos notificantes o informaram formalmente de que não
apresentarão as informações exigidas nos termos do n ? 1
do artigo 6? do Regulamento (CEE) n ? 3600/92 para
fundamentar a inclusão de uma substância activa
no anexo I da Directiva 91 /414/CEE;

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo IP

Os Estados-membros assegurarão:

1 . Que sejam retiradas as autorizações dos produtos fito
farmacêuticos que contêm profame num prazo de doze
meses a contar da data da presente decisão .

(') JO n? L 366 de 15. 12 . 1992, p . 10 .
2 JO n? L 49 de 4. 3 . 1995, p . 50 .
(3) JO n ? L 107 de 28 . 4. 1994, p . 8 .
(j JO n? L 230 de 19. 8 . 1991 , p . 1 .



N? L 257/42 | PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias 10 . 10 . 96

2. Que, a partir dessa data, não seja concedida nem renovada, nos termos da derrogação
prevista no n ? 2 do artigo 8 ? da Directiva 91 /414/CEE, qualquer autorização relativa a
produtos fitofarmacêuticos que contenham profame .

Artigo 2?

Os Estados-membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 9 de Abril de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 30 de Setembro de 1996

relativa à publicação da lista de organizações reconhecidas que foram notificadas
pelos Estados-membros nos termos da Directiva 94/57/CE do Conselho

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(96/587/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo IP

As organizações reconhecidas pelos Estados-membros nos
termos do n ? 1 do artigo 4? da Directiva 94/57/CE são as
que constam do anexo da presente decisão .

Artigo 2?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
decisão .

Feito em Bruxelas, em 30 de Setembro de 1996 .

Pela Comissão

Neil KINNOCK

Membro da Comissão

Tendo em conta a Directiva 94/57/CE do Conselho, de
22 de Novembro de 1994, relativa às regras comuns para
as organizações de vistoria e inspecção dos navios e para
as actividades relevantes das administrações marítimas ('),
e , nomeadamente, o n ? 5 do seu artigo 4?,

Considerando que os Estados-membros notificaram as
organizações por si reconhecidas nos termos do n ? 1 do
artigo 4? da Directiva 94/57/CE,

ANEXO

American Bureau of Shipping (ABS)
Bureau Veritas (BV)
China classification Society (CCS)
Det Norske Veritas (DNV)
Germanischer Lloyd (GL)
Hellenic Register of Shipping (HR)
Korean Register of Shipping (KR)
Lloyd's Register of Shipping (LR)
Nippon Kaiji Kyokai (NK)
Registro italiano navale (RINA)

(') JO n ? L 319 de 12. 12 . 1994, p . 20 .
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação à Directiva 96/32/CE do Conselho, de 21 de Maio de 1996, que altera o anexo II
da Directiva 76/895/CEE relativa à fixação de teores máximos de resíduos de pesticidas nas
e sobre as frutas e produtos hortícolas e o anexo II da Directiva 60/642/CEE relativa à fixa
ção de teores máximos de resíduos de pesticidas nos e sobre determinados produtos de
origem vegetal , incluindo frutas e produtos hortícolas, e que estabelece uma lista de teores

máximos

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias » n ? L 144 de 18 de Junho de 1996)

— No título, texto e quadros :
em vez de: « teores máximos»,
deve ler-se: « limites máximos ».

— Na página 12, o oitavo considerando passa a ter . a seguinte redacção:
«Considerando, no entanto, que os dados são insuficientes para, pelos padrões actuais , estabelecer
limites máximos de resíduos de pesticidas para determinadas combinações de resíduo de pestici
da/produto; que, nesses casos , parece adequado um período de quatro anos , no máximo, para a
produção dos dados necessários ; que, por conseguinte, devem ser estabelecidos limites máximos
com base nesses dados até, o mais tardar, 30 de Abril de 2000 ; que a impossibilidade de produzir
dados satisfatórios implicará, em princípio, o estabelecimento de níveis correspondentes ao limite
de determinação adequado; que devem ser adoptadas medidas apropriadas para a produção dos
dados necessários no prazo de um ano a contar da adopção da presente directiva;».

— Na página 19 , *Solanáceas», quarta coluna «Clormequato», suprimir a chamada «(a)».

— Na página 20 , «Couves-de-/bruxelas », quarta coluna «Clormequato», suprimir a referência «0,05».

— Na página 26, segunda coluna:
em vez de:
«óxido de fenebutatina»,
deve ler-se:
«óxido de fenubutaestanho».
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